
 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ – TECPAR

EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 085/2017 – II VERSÃO

O Instituto de Tecnologia do Paraná -TECPAR, com sede e foro na Capital do Estado do Paraná,
sita à Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 3775, no Município de Curitiba, torna público que
promoverá  nas  condições  enunciadas  neste  Edital,  a  licitação  na  modalidade  Concorrência
Pública tipo “Menor Preço”, licitação e contratação em regime de empreitada por preço global, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Deliberação n° 013/2017, de
30 de março de 2017.

CAPÍTULO I

1. OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos  em  projetos  de
arquitetura  e  engenharia,  com  o  objetivo  de  elaborar  os  Projetos  Arquitetônicos,  Projetos
Executivos, Projetos Complementares, Planilhas e Memoriais do Campus TECPAR Maringá, área
aproximada  de  105.957,42  m²,  localizado  no  Parque  Industrial  Cidade  de  Maringá,  quadras
fiscais 018 e 019, serviço de natureza não continuada, devendo contemplar todos os elementos
necessários e suficientes para completa elaboração conforme abaixo:

1) Impermeabilização
2) Arruamento

3) Passeios com cobertura

4) Iluminação Externa

5) Rede de Drenagem

6) Paisagismo

7) Drenagem

8) Comunicação Visual e Sinalizações Viárias

9) Mobiliário e Equipamentos 

10) Rede de Esgoto

11) Gradis

12) Rede de Água

13) Subestação

14) Galerias Técnicas com Pipe Rack

15) Coordenação Geral dos Projetos e Serviços

16) Compatibilização em Plataforma BIM ( Building Information Modeling)

17) Levantamento Topográfico e Planialtimétrico Completo

18) Estudos Geotécnicos
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19) Aprovações junto a Órgãos Públicos  ( PMM, Bombeiros, Copel, Sanepar)

20) Paisagismo

21) Acessibilidade

22) Projetos de Terraplanagem/ Geométrico/ Pavimentação/ Drenagem

23) Projeto de Iluminação Externa e Luminotécnico

24) Projeto de Alta tensão com entrada de energia e Subestação

25) Projeto de Distribuição de Energia ( Subterrânea)

26) Projeto Elétrico Total

27) Projeto Elétrico considerando Sistemas de Energias Renováveis e Alternativas

28) Telefonia

29) Cabeamento estruturado

30) CFTV

31) Sonorização

32) Controle de Acesso e Detecção de Intrusão e Segurança

33) Detecção de Alarme e Incêndios

34) Automação e Controle (Água, Elétrica, Segurança, Prevenção a Incêndios)

35)  Projeto  Hidrossanitário  com  Irrigação,  Esgoto,  Armazenamento,  Distribuição  e  Captação,

Tratamento, Armazenamento e Reuso de Águas Pluviais

36) Plano de Documentação

37) Projeto Estrutural (Fundações, Concreto, Metálica, Impermeabilização)

38) Projeto de Ar Condicionado

39) Projeto de Exaustão e Ventilação Mecânica

40) Projeto Arquitetônico

41) Planejamento da Obra

42) Memoriais Descritivos

43) Cadernos Técnicos

44) Memoriais de Cálculo

45) Planilhas Quantitativos

46) Planilhas Orçamentárias

47) Acessos

48) Guaritas

49) Sistema de Gases Especiais (exemplo: Óxido Nitroso, Oxigênio, Dióxido de Carbono etc.)

50) CPD (Centro de Processamento de Dados)/Datacenter

51) Projeto de Pórticos de Entrada

52) Projeto Executivo Total
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CAPÍTULO II

2. GENERALIDADES

2.1 SUPORTE LEGAL

Esta  licitação  será  regida  pelo  presente  Edital,  todos  seus  anexos  e  documentos  nele
mencionados, Modelos, Elementos Gráficos e Especificações, pela Lei Estadual n.º 15.608, de 16
de agosto de 2007, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
pela Lei Complementar Federal n.º 123/06 e suas alterações, de 14 de dezembro de 2006, pela
Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 4.889, de 31 de maio
de  2005,  pela  Resolução  do  CONAMA nº  307,  de  5  de  julho  de  2002,  estabelecidas  pela
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL, de acordo com a Lei Estadual nº 16.841
de 28 de junho de 2011 e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.706, de 21 de
setembro de 2011. 

2.2 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, incluindo a aprovação nos órgãos
competentes, e a vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, ambos
contados a partir da data da assinatura do contrato.

2.3 PREÇO MÁXIMO ADMITIDO
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O preço máximo admitido para os serviços é de  R$ 1.694.293,33 (hum milhão, seiscentos e
noventa e quatro mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e tres centavos). O pagamento
será  efetuado em parcelas  de acordo com o cumprimento  das etapas previstas  neste  edital,
mediante medições de serviços executados após a aceitação dos mesmos por parte do TECPAR.

2.4 RECURSOS FINANCEIROS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.4.1.  Dotação Orçamentária 45.70.19572124.152 Projeto Atividade 4152, Natureza da
Despesa 33903900 - Fonte 250.

2.4.2. Os pagamentos  referentes aos serviços  executados e  certificados serão efetuados
pelo TECPAR, conforme a seguir:

Entrega do Estudo Preliminar Aprovado 20%

Entrega do Projeto Arquitetônico Executivo 30%

Entrega  da  RRT  de  Projeto  Arquitetônico  e  ARTs  dos  Projetos
Complementares

20%

Entregas das Planilhas de Quantitativos e Orçamentos 30%

2.4.3. O pagamento dos serviços, objeto deste Edital, será efetuado em moeda corrente  
brasileira, após aceite dos serviços por parte do Tecpar, decorridos 30 (trinta) dias
após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  devendo  a  Nota  Fiscal/Fatura  ser  emitida  em  
nome  do  Instituto  de  Tecnologia  do  Paraná  –  TECPAR  –  CNPJ/MF  
77.964.393/0001-88 e conter o número da licitação correspondente, o número do  
contrato  firmado  e  descrição  sucinta  dos  serviços  realizados,  sem  rasuras  ou  
entrelinhas, protocolada na sedo do TECPAR – CIC, localizada na Rua Professor  
Algacyr Munhoz Mader, 3775, - CIC, Curitiba – PR.

2.4.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.

2.4.5.  Sem  prejuízo  da  entrega  dos  documentos  requeridos,  o  TECPAR,  a  qualquer  
momento  poderá  auditar,  ou  mandar  auditar  junto  à  empresa CONTRATADA,  a  
regularidade dos mencionados recolhimentos e pagamentos, bem como promover  
diligências  e  solicitar  a  apresentação  de  quaisquer  documentos  que  se  façam  
necessários  para  a  apuração  da  continuidade  da  existência  dos  requisitos  de  
habilitação;

2.4.6. No caso de atraso de pagamento serão aplicadas as seguintes sanções:

a)  Fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela  
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP,

Sendo:
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EM = Encargos Moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo  
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

2.5 LOCAL  PARA  RETIRADA  DO  EDITAL,  SEUS  ANEXOS  E  PROTOCOLO  DAS
PROPOSTAS

2.5.1. A retirada do edital e demais elementos técnicos integrantes, pode ser feito no endereço
físico do TECPAR, sito à Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader nº 3775, CEP 81.350-010, Curitiba PR,
Setor de Licitação, cujo horário de atendimento é das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas) e
das 13:00 (treze horas) às 17:00 (dezessete horas), telefones: (41) 3316-3170/3316-3159-3316-
3172, ou através do endereço http://www.tecpar.br/concorrencia-085-2017. As comunicações e/ou
obtenção de qualquer informação sobre esta Licitação, deverão ser feitos por escrito através do e-
mail: licitacao@tecpar.br.

2.5.1.1 Para  aferição  do  horário  da  entrega  das  propostas  será  utilizado  o  relógio  do
protocolo da Recepção do TECPAR – CIC. As propostas protocoladas após o horário estabelecido
serão devolvidas fechadas às respectivas licitantes.

2.5.2 As datas mencionadas no presente Edital foram consideradas como dias úteis. Não o
sendo, considerar-se-á a data útil imediatamente posterior.

2.5.3 Todos os avisos pertinentes à presente licitação serão publicados na imprensa oficial e
no site do endereço  http://www.tecpar.br/concorrencia-085-2017

2.5.4 O Edital pode ser impugnado, motivadamente, devendo-se obedecer às seguintes datas
limite e procedimento:

2.5.4.1 Impugnação por qualquer  cidadão até o 5º dia útil  antes da data fixada para a
abertura dos envelopes referentes à respectiva licitação.

2.5.4.2 Impugnação por qualquer empresa interessada em participar da presente licitação
até  o 2º  dia  útil  antes  da data  fixada para  a  abertura  dos envelopes  referentes  à  respectiva
licitação.

2.5.4.3 A impugnação  deve  ser  protocolada  no  Protocolo  do  TECPAR  (Recepção  do
TECPAR – CIC) endereçada à Comissão de Licitação,  no endereço indicado no subitem 2.5.1
acima,  ou  ainda  encaminhada  via  e-mail.  Neste  caso  o  documento  original  deverá  ser
apresentado em até 05 (cinco) dias úteis, após a transmissão, quando esta for efetuada no último
dia do prazo legal.

2.6 DATA,  HORA  E  LOCAL  FIXADOS  PARA  A  ABERTURA  DAS  FASES  DE
CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DAS LICITANTES
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2.6.1. O  Envelope  01  contendo  a  Proposta  de  Preço  e  o  Envelope  02  contendo  os
documentos  de  Habilitação  das  Licitantes,  deverão  obrigatoriamente  ser
protocolados e entregues no Setor de Recepção na sede do TECPAR, na Rua
Professor Algacyr Munhoz Maeder, 3775, CIC, Curitiba – PR, CEP 81350-010, até às
09:00 horas, do dia 01 de dezembro de 2017.

2.6.2. A Comissão  de  Licitação  não  se  responsabilizará  por  perda,  extravio,  atraso  na
entrega ou qualquer outro incidente que venha a ocorrer com os Envelopes enviados
pelos  CORREIOS  ou  por  outro  meio  de  entrega.  O  Tecpar  somente  se
responsabilizará  pelos  envelopes  devidamente  identificados,  protocolados  e
entregues no Setor de Recepção e dentro do prazo estipulado neste edital.

2.6.3. Os Envelopes protocolados após a data e horário indicado, não serão aceitos pela
Comissão de Licitação, estando a proponente impedida de participar do certame.

2.6.4. A abertura  dos  Envelopes  01,  contendo a  documentação  Técnica,  dar-se-á  às
09:20 horas do dia 01 de dezembro de 2017, no mesmo endereço indicado no item
2.6.1.

2.7 DOCUMENTOS INSTRUTORES DA LICITAÇÃO

Os documentos que instruem esta licitação são os seguintes:

1. Edital;
2. Anexos;

2.8 SIGLAS

Para esta licitação serão usadas as seguintes siglas:

ART Anotação de Responsabilidade Técnica;
CAT Certidão de Acervo Técnico;
CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
CLT Consolidação das Leis do Trabalho;
CND Certidão Negativa de Débito;
COFINS Contribuição para Financiamento da Seguridade Social;
CONFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia;
CRC Conselho Regional de Contabilidade;
CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
CRF Certificado de Regularidade do FGTS;
CSSL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;
DRT Delegacia Regional do Trabalho;
FGV Fundação Getúlio Vargas;
FGTS Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
GFIP Guia de FGTS e Informações à Previdência;
GRPS Guia de Recolhimento da Previdência Social;
GFS Grupo Financeiro Setorial;
INSS Instituto Nacional de Seguridade Social;
IRB Instituto de Resseguros do Brasil;
ISS Imposto sobre Serviços;
OS Ordem de Serviço;
PIS Programa de Integração Social;
PTG Protocolo Geral;
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REFIS Programa de Recuperação Fiscal;
RRT Registro de Responsabilidade Técnica;
SINAPI Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção Civil;
SUSEP Superintendência de Seguros Privados;
TECPAR Instituto de Tecnologia do Paraná

2.9 DEFINIÇÕES

Para esta licitação serão usadas as seguintes definições:

Licitante: Empresa que se propõe a executar, por determinado preço e em conformidade com
os termos e condições deste Edital, o objeto licitado.

Contratante: TECPAR

Contratada: Empresa à qual será adjudicado o objeto licitado.

Responsável Técnico pelos serviços : Profissional  indicado  no  Anexo  I  –  Item  4.2  e  no
Anexo III do presente Edital.

Co-Responsáveis Técnicos: Demais profissionais  integrantes da equipe mínima exigida,
participantes do desenvolvimento dos serviços, Anexo I – Item 4.2 e
no Anexo III do presente Edital.

2.10 ANEXOS

- ANEXO I - Termo de Referência;
- ANEXO II - Modelo de Indicação do Representante;
-ANEXO  III  -  Modelo  de  Quadro-Resumo  da  Composição  e  Capacidade  da  Equipe  Técnica
Mínima;
- ANEXO IV - Modelo de Carta Proposta de Preços;
- ANEXO V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
- ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento das Exigências Constitucionais e Legais;
- ANEXO VII –  Modelo de Termo de Vistoria;
- ANEXO VIII – Modelo de declaração de conhecimento das informações e condições do local da

prestação dos serviços;
- ANEXO IX – Modelo de Ordem de Serviços;
- ANEXO X – Minuta de Contrato.

CAPÍTULO III

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Respeitadas as condições normativas e as constantes deste Edital, poderá participar desta
licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no país e que atenda às exigências deste
Edital.

3.2 Sejam empresas  cujo  objeto  social  seja  pertinente  e  compatível  com o  objeto  desta

Licitação, ou seja, que sejam registradas no CNPJ nos grupos de atividades econômicas

da tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas :
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7111-1 ( Serviços de Arquitetura) e 7112-0 ( Serviços de Engenharia).

3.3. Não poderá participar da presente licitação: 

3.3.1  Empresa  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

3.3.2 Empresa que se encontre suspensa temporariamente de licitar e contratar com o TECPAR; 

3.3.3 Empresa em processo de falência ou recuperação judicial; 

3.3.4 Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo, administrativo, ou sócios, sejam membros da Administração do TECPAR;

3.3.5 Empresas Consorciadas, nesta condição. ( Acórdão TCU 1.102/2009 )

3.3.6 Empresas em Sociedades Cooperativas.

 
CAPÍTULO IV

4. COMPOSIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Os envelopes n.º 01 e n.º 02 com todos os seus anexos deverão ser apresentados da seguinte
forma:

4.1. Preferencialmente em tamanho A4 da ABNT, letra arial n.º 12 e espaçamento simples entre
linhas, contendo índice dos documentos e dados apresentados.

4.2. Sem emendas, falhas, rasuras ou borrões. As páginas deverão ser impressas de um só
lado, numeradas de forma contínua e sequencial e devidamente rubricadas.

4.3. As Licitantes deverão apresentar os 2 envelopes, contendo as respectivas documentações,
na data, horário e local indicados no item 2.5 deste edital, devidamente lacrados, inviolados e
rubricados, constando na face de cada envelope, as seguintes informações:

TECPAR
CONCORRÊNCIA N º 085/2017
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO
Objeto: Elaboração de Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares Campus Tecpar Maringá
Nome da licitante:

TECPAR
CONCORRÊNCIA N º 085/2017
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO
Objeto: Elaboração de Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares Campus Tecpar Maringá
Nome da licitante:

CAPÍTULO V

5. CONSULTAS
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5.1. As  consultas  referentes  a  dúvidas  de  caráter  técnico  ou  de  interpretação  deste  Edital
deverão  ser  formuladas  por  escrito  e  enviadas  para  a  Comissão  de  Licitação,  no  e-mail:
licitacao@tecpar.br, até às 12:00 (doze) horas do dia 24 de novembro de 2017.

5.2. Os esclarecimentos de dúvidas, alterações e respostas a possíveis impugnações serão
disponibilizadas a todas as interessadas através do site www.tecpar.br//concorrencia_085_2017,
até  às  17:00  (dezessete)  horas  do  dia  28  de  novembro  de  2017.  Todas  as  empresas
interessadas devem acompanhar se não há mensagens no referido site.
 

5.3. Não sendo formuladas consultas até o prazo indicado no subitem 5.1, pressupõe-se que os
documentos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir  a apresentação da
Proposta  de  Preços  e  Habilitação,  não  cabendo  às  Licitantes,  portanto,  direito  a  qualquer
questionamento posterior.

5.4.  A  VISITA  TÉCNICA  é  facultativa  e deverá  ser  agendada  com  a  DIVISÃO  DE
ADMINISTRAÇÃO DE CAMPUS, (41) 3316-3294. Na ocasião da visita, deverá ser preenchido o

Termo de Vistoria, cujo modelo encontra-se no  Anexo VII deste Edital.  As empresas que
optarem  por  não  realizar  a  visita  técnica  deverão  apresentar  a
“Declaração de Conhecimento das Informações e Condições do Local
da Prestação dos Serviços”, conforme o modelo do Anexo VIII. 

5.5 Apesar da visita ser facultativa, recomendamos a realização da mesma em função de
detalhes do local que influenciarão o custo do projeto.

CAPÍTULO VI

6. DOCUMENTOS E MODELOS QUE DEVERÃO COMPOR  A PROPOSTA

ENVELOPE N° 01

No envelope nº 01 deverá conter:

6.1. Indicação do representante (conforme Modelo no Anexo II - OPCIONAL);

6.1.1. A firma pode  ser  reconhecida  em cartório  ou no  momento  da  abertura  pela
Comissão  de  Licitações,  com  base  em  documentação  em  que  há  a  assinatura  do
Representante  legal  ou  de  seu  Procurador  constituído,  constante  nos  autos.  Caso
necessário, a Comissão poderá fazer diligência para verificar se a firma é do signatário.

6.1.2. O silêncio do licitante ou do representante indicado,  na oportunidade própria,
implica na decadência do direito de recorrer, de acordo com o disposto no artigo 96 da
Lei Estadual nº 15.608/07.

6.1.3. A carta de nomeação do representante deve ser emitida em papel timbrado da
empresa,  assinada por quem tem poderes para constituí-lo,  por meio de instrumento
particular com firma reconhecida, na forma estabelecida no subitem 6.1.1., ou ainda, por
instrumento público.

  CONCORRÊNCIA N° 085/2017                                        Página 9 de 75

mailto:licitacao@tecpar.br


6.1.4. Caso o representante na sessão de abertura seja sócio proprietário, o mesmo
deverá  inserir  no  Envelope  n.º  01  uma  cópia  do  Contrato  Social  ou  a  Certidão
Simplificada da Junta Comercial devidamente autenticado, acompanhado da cópia de um
documento oficial de identidade.

6.2. Carta Proposta de Preços, conforme Anexo IV com as seguintes informações:

6.2.1. Preço total final proposto;
6.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados a

partir da data de abertura da licitação;
6.2.3.  Assinatura  do  representante  legal,  com  firma  reconhecida,  identificando-o

(nome, número da identidade);
6.2.4. Nome da Licitante.

Obs.: Caso haja divergência entre o valor da proposta numérico e o valor por extenso,
prevalecerá este último.

6.3 Cronograma Físico-Financeiro:

6.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá observar o valor proposto e contemplar o 
prazo de execução previsto no Edital (o cronograma deverá ser assinado pelo 
Responsável Técnico da Licitante, com menção do seu título profissional e número 
da Carteira Profissional), e deverá considerar o preço global da proposta, com 
etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

6.3.2. O cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias obtidas
pela incidência linear sobre os preços unitários do percentual de desconto oferecido pela 
licitante.

6.3.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame  
deverá ser aprovado pelo TECPAR antes da assinatura do contrato.

6.3.4 A não apresentação do Cronograma Físico-Financeiro ou a apresentação com prazo 
de execução superior ao determinado no Edital é motivo de desclassificação da proposta 
da empresa licitante, porém, inconformidades meramente formais do mesmo deverão ser 
saneadas no momento da assinatura do contrato.

6.4 Para as empresas que optarem por participar na Condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte:

6.4.1.  Certidão  simplificada  da  Junta  Comercial,  somente,  com  os  benefícios  da  Lei
Complementar nº 123/06 e suas alterações, emitida em até no máximo 60 (sessenta)
dias antes da data prevista para a abertura da Licitação.

6.4.2. As licitantes que não se enquadram na definição de microempresa ou empresa de
pequeno  porte,  ou  ainda,  que  não  desejem  usufruir  do  tratamento  diferenciado  e
favorecido que estabelece a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, estão
dispensadas de apresentar o documento descrito no item 6.5.2. A não comprovação
no  Envelope  nº  01 da condição  de microempresa  ou empresa de pequeno  porte,
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implica na participação no pleito sem os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006
e suas alterações.

ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO

O Envelope n.º 02 deverá conter a comprovação da habilitação da Licitante do ponto de vista
jurídico, fiscal, econômico, financeiro e demais documentos.

a) Habilitação Jurídica;

b) Qualificação Econômico-Financeira;

c) Habilitação Fiscal;

d) Qualificação Técnica;

e) Demais Documentos.

6.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com sua última alteração ou, ainda a

consolidação  do  contrato  social,  devidamente  registrado  em  se  tratando  de  sociedades
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores.

6.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

A documentação relativa à qualificação econômica e financeira consistirá em:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando-se como base a
variação ocorrida  no período,  do Índice  Geral  de Preços -  Disponibilidade Interna -  IGP -  DI,
publicada pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou outro indicador que o venha substituir.

a.1)  serão  considerados  aceitos  como  na forma  da  lei,  o  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis assim apresentados: publicados em Diário Oficial; ou publicados
em Jornal;  ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial  da
Sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e Encerramento.

a.2) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado em
Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de Parecer de
Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito
no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu titular, e de seu responsável
técnico  contábil,  acompanhado de seus  respectivos  Termos de Abertura  e  Encerramento.  Os
Termos deverão estar registradas na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos.

a.3) Em caso  de  empresa  que  ainda  não  possua  balanço  patrimonial  e  demonstrações
contábeis já exigíveis, por ser recém constituída, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente  registrado na  Junta  Comercial  ou  cópia  do Livro  Diário  contendo o  Balanço  de
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Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) Comprovação de possuir  Patrimônio Líquido igual ou superior a R$ 169.429,00 (cento e
sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais),  mediante apresentação de Balanço
Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social – cópia extraída do Livro Diário
e registrado na Junta Comercial ou publicação em Diário Oficial ou Certidão de Cartório de Títulos
ou  Documentos.  Uma vez  que  estes  documentos  já  foram apresentados  no  item “a”,  não  é
necessária nova inclusão.

Para as empresas cadastradas no Programa REFIS deverá ser obedecido o artigo 14 da Lei
Federal n.º 9.964 de 10/04/2000.

d) Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata  e  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor Judicial  da sede da licitante, com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data prevista para a abertura da licitação;

6.7. HABILITAÇÃO FISCAL

6.7.1. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -           
FGTS (CRF).

6.7.2. Prova de regularidade de tributos para com a Fazenda Federal através da Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, Certidão da Dívida Ativa da União e 
Certidão de Contribuições Previdenciárias.

6.7.3. Prova de Regularidade de Tributos Estaduais, da sede da matriz da Licitante, ou da 
filial quando for o caso e a natureza do tributo possibilitar.

6.7.4. Prova de Regularidade de Tributos Municipais, da sede da matriz da Licitante, ou da 
filial quando for o caso e a natureza do tributo possibilitar.

Obs.: As Certidões de Tributos sem prazo de validade deverão ter data de expedição de 
até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da presente Licitação.

6.7.5. Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011.

6.7.7 Apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual. 

OBS: As Certidões poderão ser emitidas através de sistema eletrônico, via Internet.

6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.8.1. CAPACIDADE  TÉCNICA  OPERACIONAL:  A  Licitante  deverá  apresentar  os
documentos abaixo relacionados:
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a) Certificado de Registro e Regularidade da Licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1). Em se tratando de empresa não registrada no CREA e/ou no CAU do Estado
do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do Estado de
origem, ficando a Licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA
e/ou do CAU do Paraná antes da assinatura do contrato. 

b)  Comprovação  de  possuir  em  nome  da  Licitante,  atestado  ou  conjunto  de
atestados  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes às do objeto licitado,  na área ou de mesma especialidade da
referida obra, equivalentes em complexidade técnica, com área construída e
executada conforme tabela constante no Anexo I – Termo de Referência
item 4.1 deste Edital.

b.1) A comprovação de responsabilidade técnica em nome da Licitante, pela
execução  de  obra  ou  reforma,  com características  semelhantes  ao  objeto
licitado,  deverá  estar  devidamente  certificada pelo  CREA ou pelo  CAU.  O
atestado  somente  constituirá  prova  de  capacitação  se  acompanhado  da
respectiva Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA e/ou pelo CAU.

b.2) A licitante deverá fornecer declaração de que a obra correspondente ao
projeto  mencionado  está  concluída  ou  no  mínimo  esteja  em  execução,
apresentando Declaração contendo informação do local exato da obra, nome
e telefone de contato do contratante, sendo devidamente assinada com firma
reconhecida em cartório.

6.8.2 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: Para a comprovação técnica da
equipe a licitante deverá apresentar:

a) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CAU/CREA do domicílio do
profissional,  em  nome  de  cada  integrante  da  Equipe,  com  validade  de
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, com habilitação
para execução do projeto para o qual está designado;

b) Atestados de Capacidade Técnica,  fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado (s) no CAU/CREA acompanhados
de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CAU/CREA, onde fique
comprovado que o profissional elaborou ou desenvolveu Projeto Executivo de
Implantação  de  Empreendimento  de  Uso  Público  ou  Institucional
contemplando as disciplinas descritas  na tabela constante no Item 4.2 do
Anexo I – Termo de Referência;

c)  A comprovação  de  que  a  Empresa  possui  em seu  quadro  permanente  os
profissionais relacionados na tabela referida no item “b” será feita através do
contrato social,  em se tratando de sócio da empresa, através de cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de empregado, ou
Contrato de Prestação de Serviços  direcionado para este edital  (deverá o
contrato fazer menção ao número deste edital);
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c.1) No caso de apresentação de contrato de prestação de serviços, este deverá
ser  regido  pela  legislação  civil  comum  e,  com  prazo  mínimo  de  duração
determinado,  de modo a garantir  a  permanência  do profissional  durante a
execução do serviço;

d) Os profissionais indicados pela licitante, relacionados no Anexo V deste Edital,
para  fins  de  comprovação  da  capacitação  deverão  participar  da  obra  ou
serviço objeto da licitação.

e) Apresentação do  Anexo VII  (termo de vistoria),  caso a proponente tenha
realizado a visita técnica ou do  Anexo VIII (Declaração de conhecimento
das informações e condições do local da prestação dos serviços), caso a
proponente tenha optado pela não realização da visita técnica.

f)  Apresentar  o  Anexo  III  –  Composição  e  Capacidade  Técnica  devidamente
preenchida;

6.9. DEMAIS DOCUMENTOS  - Envelope nº 02

6.9.1. Declaração de cumprimento de dispositivos legais conforme Anexo VI.

6.9.2. Declaração de que a Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos empregatícios ou contratuais, da equipe técnica, definida no subitem 6.8.2
deste  capítulo,  no  caso  de  ser  a  vencedora  da  presente  licitação,  conforme  documentos
relacionados no item 9.5 do capítulo IX. (Anexo V).

6.9.3. Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/99).
(Anexo VI).

6.9.4. Para as empresas cadastradas no Sistema GMS, do Cadastro de Fornecedores do
Estado do Paraná, através do portal www.comprasparana.pr.gov.br, a apresentação do Certificado
de Regularidade Fiscal (CRF), instituído pelo artigo 6º do Decreto Estadual nº 9762/2013, suprirá
a apresentação dos documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista relacionados no item 6.7 do
Edital.  Eventuais  informações/certidões  vencidas  no  Certificado  de  Regularidade  Fiscal
(CRF), deverão ser supridas pela apresentação do respectivo documento atualizado. 

6.9.5. Os documentos constantes no subitem 6.7 devem estar em vigência na data fixada
para a abertura da licitação.

6.9.6. Os  documentos  solicitados  acima,  quando  couber,  devem  estar  devidamente
assinados, quando necessário.

6.9.6.1. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original ou
por qualquer  processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia não autenticada,
desde que seja exibido o original para autenticação pela Comissão no momento da abertura dos
envelopes. Os documentos publicados em órgão de imprensa oficial e aqueles emitidos por meio
de sistema eletrônico via Internet, não necessitam de autenticação.

CAPÍTULO VII
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7. ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 Serão rubricados pela Comissão de Licitações e Representantes presentes os envelopes
“Nº 01”  e “Nº 02” contendo respectivamente as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação;

7.2 A Comissão de Licitações abrirá os envelopes “Nº 01” - Proposta de Preços, rubricando o
seu conteúdo;

7.3 As propostas de preços serão analisadas, avaliadas e julgadas com base nas condições
constantes deste Edital, segundo o menor preço;

7.4 Serão  desclassificadas  as  propostas  que  apresentarem  preços  superiores  ao  máximo
estimado pelo Edital em seu  item 2.3, apresentarem preços inexequíveis ou estejam em
desconformidade com o Edital;

7.5 Será  declarada  vencedora  da  licitação  a  proponente  que  oferecer  o  menor  preço,
obedecidas às exigências deste Edital e seus Anexos;

7.6 Se a proposta de menor preço classificada for apresentada por Proponente microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP),  transcorrido o prazo de recursos, será dada
sequência a abertura do Envelope nº 02 – Habilitação – sem aplicação do disposto no item
7.7 e seus subitens, que detalham procedimentos do tratamento diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar 123/2006.

7.7 Sendo  a  proponente  vencedora  não  enquadrada  como  ME  ou  EPP,  verificar-se-á  a
ocorrência de empate fictício, na hipótese em que a proposta ofertada por 01 (uma) ou mais
Proponentes ME ou EPP for até 10% (dez por cento) superior a menor proposta efetiva.

7.7.1 Ocorrendo  o  empate  fictício,  a  Proponente  ME  ou  EPP  melhor  classificada  terá
assegurado tratamento diferenciado e favorecido podendo formular nova proposta com
valor inferior ao da Proponente com menor preço.

7.7.2 Na hipótese de haver propostas idênticas ofertadas por Proponentes ME ou EPP, o
critério de classificação será por sorteio para definição da ordem final de classificação.

7.7.3 A Proponente  poderá  apresentar  a  nova  proposta  na  mesma  sessão  pública  de
classificação, análise e julgamento das propostas.

7.7.4 Caso a Proponente não esteja presente ou não possa elaborar a nova proposta na
mesma sessão pública de classificação, análise e julgamento, poderá ser concedido,
a critério da Comissão de Licitação, prazo de até 03 (três) dias úteis contados da
intimação,  ocasião em que será designada outra sessão pública para abertura da
nova proposta, que deverá obrigatoriamente ser entregue em envelope devidamente
lacrado para a Comissão de Licitação.

7.7.5 Designada  nova  sessão  pública,  as  demais  ME  ou  EPP  subsequentemente
classificadas dentro da possibilidade do exercício do direito de tratamento diferenciado
e  favorecido,  devem  obrigatoriamente  apresentar  também  envelope  devidamente
lacrado e protocolado no Tecpar, no mesmo prazo simultâneo de até 03 (três) dias
úteis contados da intimação da proponente melhor classificada.
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7.7.6 Somente  serão  abertos  os  envelopes  das  demais  ME ou  EPP subsequentemente
classificadas dentro da possibilidade do exercício do direito de preferência,  caso a
Proponente  melhor  classificada  não  exerça  o  direito  de  preferência  ou  seja
desclassificada.

7.7.7 As proponentes ME ou EPP que não apresentarem a nova proposta até a hora e data
máximas,  precluirão  do  direito  ao  tratamento  diferenciado  e  favorecido  na  Lei
Complementar n° 123/2006.

7.7.8 Se  a  Proponente  enquadrada  como  ME  ou  EPP,  não  atender  ás  exigências
habilitatórias,  o  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  examinará  as  ofertas
subsequentes e a qualificação das demais Proponentes, na ordem de classificação, e
assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  a  todas  as
exigências, sendo a respectiva Proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto deste Edital e seus Anexos. 

7.8 No caso de empate entre duas propostas,  sem a possibilidade de exercer o tratamento
diferenciado, o critério de desempate será por sorteio.

7.9 Inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos de habilitação do
licitante com a proposta classificada  em 2º (segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até
que um licitante classificado atenda às condições fixadas no Edital;

7.10 Os Envelopes “Nº 02” das demais empresas serão devolvidos devidamente lacrados, após a
conclusão do processo Licitatório.

7.11 É eliminatório o não atendimento das condições de participação constantes do Capítulo III, e
a falta de documentos completos relacionados no Capítulo VI  (exceto os subitens 6.1 e
6.9.1, os quais poderão ser saneados durante a reunião de abertura da licitação) todos do
presente Edital.

7.12 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá, a qualquer momento, solicitar de
qualquer  licitante  esclarecimentos  sobre  documentos  de  participação.  Todavia,  não  será
admitido  às  empresas  concorrentes  qualquer  complementação  ou  substituição  de
documentos.

7.13 O resultado do julgamento da licitação será publicaco na Imprensa Oficial – DIOE- e no sítio
eletrônico do Tecpar: www.tecpar.br

7.14 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

7.14.1 Dos atos da Comissão de Licitação cabe recurso, conforme disposto no artigo 94 da Lei
Estadual 15.608/07.
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7.14.2 A interposição de Recurso Administrativo poderá ser efetuada via e-mail, desde que a via
original do documento transmitido seja apresentado no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis
da intimação ou em até 05 (cinco) dias úteis após a transmissão, quando esta for efetuada
no  último  dia  do  prazo  legal.  Os  Recursos  devem  ser  apresentados  por  SEDEX  ou
protocolados conforme no Setor de Recepção do Tecpar conforme item 2.6.1 do presente
edital.

7.14.3  Na  apresentação  de  recurso  os  demais  licitantes  serão  intimados  a  apresentarem
contrarrazões, se quiserem, em igual número de dias, que começarão a correr ao término do
prazo da Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos

CAPÍTULO VIII

8. PROCEDIMENTOS PARA A LICITAÇÃO

8.1. A Comissão de Licitação tem autonomia para resolver todos os casos omissos, interpretar
e dirimir dúvidas que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer interpelação
por parte das Licitantes.

8.2. A qualquer momento, a partir  da abertura da licitação, poderá a Comissão de Licitação
solicitar esclarecimentos, verificar documentos, assim como outras necessidades decorrentes do
cumprimento do escopo do processo.

8.3. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por funcionários
do TECPAR, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos
como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte das Licitantes.

8.4. Nos casos passíveis de saneamento de falhas o representante deverá manifestar interesse
formal em saneá-las na própria sessão.

8.4.1. Falhas que poderão ser saneadas durante a sessão de abertura:
a) validade da proposta;
b) falta de assinatura ou o reconhecimento da mesma (conforme consta no subitem

6.1.1;
c) não apresentação dos documentos dos subitens 6.1 e 6.9.1 do presente Edital.

8.4.2. No caso do não saneamento das falhas previstas no subitem 8.4.1 acima, a licitante
será considerada inabilitada ou desclassificada, conforme o caso.

8.4.3. Critérios de saneamento de falhas para microempresas e empresas de pequeno porte:

8.4.3.1. Atendendo ao disposto no artigo 43, parágrafo 2º da Lei Complementar 123/06
e suas alterações,  no caso da microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar  para
comprovação da regularidade fiscal  documento com restrição,  será assegurado,  o prazo de 5
(cinco)  dias  úteis  para  regularização,  contados  a  partir  do  momento  em  que  a  licitante  for
declarada vencedora.

8.4.3.2. Nos demais casos passíveis de saneamento de falhas serão considerados os
prazos descritos no subitem 8.4.1.
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8.4.3.3. A não regularização da documentação no prazo acima, implicará decadência
de direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual n.º 15.608/07, sendo
facultado ao TECPAR convocar  as licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação,  para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.5. Caso  a  empresa  que  apresentou  a  proposta  vencedora  não  venha  a  assinar  o
respectivo contrato e/ou não iniciar os serviços no prazo estabelecido nas Condições Gerais de
Contratos, o TECPAR convocará, pela ordem de classificação, as outras empresas, de acordo
com a legislação vigente, para serem adjudicatárias do objeto, ou procederá nova Licitação.

 
CAPÍTULO IX

9. PROCEDIMENTOS DO CONTRATO

9.1. A Licitante vencedora do certame deverá assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento da convocação,  contados a partir  do recebimento do Aviso de
Recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
artigo 154, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A ordem de serviço deverá ser assinada pelo Licitante vencedora da licitação, no prazo
máximo  de  até  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  da  assinatura  do  Contrato  pelo
Presidente do Tecpar, e correspondente comunicação da Divisão de Administração de Campus.

9.3.No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

 9.3.1. Prova de Regularidade com o GMS: de acordo com o art. 1º, § 4º, do Decreto Estadual nº
9.762/2013, com redação dada pelo Decreto Estadual nº 1.352/2015, para assinatura do contrato,
retirada da nota de empenho/ordem de compra, a licitante vencedora deverá estar credenciada,
obrigatoriamente,  no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços do PR – GMS, para a comprovação das condições de habilitação consignadas
no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.

 9.3.2. A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o regulamento
do respectivo conselho de classe, da Lei 5.194/66 e da Lei 12.378/2010.

9.4. Os serviços licitados serão liberados para execução mediante Ordem de Serviço – OS,
subordinando-se  às  condições  estabelecidas  no  contrato  a  ser  firmado  entre  a  empresa
vencedora  e  o  TECPAR,  devendo  a  referida  OS  ser  assinada  pelo  representante  legal  da
Contratada.

9.5.  A Contratada  deverá  indicar,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  pessoa  física  do  quadro
permanente da empresa para atuar como interlocutor entre a CONTRATADA e o TECPAR, o qual
deverá constar no ANEXO VI.

9.5. Os profissionais indicados pela Licitante deverão obrigatoriamente participar dos serviços
objeto desta licitação, de acordo com o disposto no parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual n.º
15.608/07 e atos normativos dos respectivos conselhos profissionais.

9.6. A empresa contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART no CREA e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica – RRT
no CAU, quando da contratação dos serviços.
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9.6.1. Deverá  ser  registrada  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART e/ou  o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, conforme preceitua a legislação vigente, matriz em
nome do Responsável Técnico constante da Declaração de Responsabilidade Técnica, indicado
conforme Anexo V.

9.6.2. A  Contratada  deverá  realizar  as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica
Complementares  e/ou  o  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  Complementares  para  os
profissionais, instituindo a co-responsabilidade técnica na execução dos serviços dos profissionais
indicados  no  Anexo  V.  As  ARTs  e/ou  RRTs  deverão  corresponder  às  atividades  que  serão
exercidas pelos profissionais, limitado ao respectivo grau de responsabilidade (artigo 20 da Lei
Federal n.º 5.194/66).

9.6.3. Quando a Contratada terceirizar serviços específicos como sondagem, topografia,
geotecnia,  estrutural  ou  elaboração  de  especificações  técnicas  a  profissional  ou  empresa
especializada,  ou  outros  trabalhos,  com  devida  aprovação  do  TECPAR  as  ARTs  e/ou  RRTs
deverão corresponder à parte dos serviços realmente executada.

9.6.4. No decorrer  dos  serviços,  a  eventual  substituição  de algum membro da equipe
indicada  na  licitação  deverá  ser  previamente  autorizada  pelo  TECPAR),  que  observará  ao
disposto no parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual n.º 15.608/07. Deverá ser apresentada a
baixa da ART e/ou RRT em nome do funcionário substituído e o registro de ART e/ou RRT do
substituto.

 
9.7. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.7.1. A Contratada no ato da assinatura do Contrato, deverá oferecer ao TECPAR, à título 
de  garantia  da  execução  dos  serviços  objeto  deste  Edital,  a  importância  
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste, podendo optar por uma 
das seguintes formas:

a) caução em dinheiro;

b) seguro-garantia representado por apólice de seguro emitida especialmente para 
esse fim, tendo como beneficiário o TECPAR;

c) fiança bancária com prazo de vigência mínimo igual ao do Contrato.

9.7.2. A garantia prestada será liberada ou restituída 90 (noventa) dias após a execução do
Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

9.7.3 Havendo inadimplemento do Contrato, a garantia será executada nos termos do artigo 
131, incido III, da Lei Estadual nº 15.608/2007, para ressarcimento do TECPAR e  
dos valores das multas e indenizações devidas.

9.7.4 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, 
será notificada a CONTRATADA, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação, complementar o valor caucional. A não apresentação da 
cobertura da garantia importará em rescisão contratual. Ao TECPAR cabe descontar 
da  garantia  toda  a  importância  que  a  qualquer  título  lhe  for  devida  pela  
CONTRATADA.
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9.7.5 Em caso de apresentação de fiança bancária, a carta de fiança deverá constar a  
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil 
Brasileiro.

9.8. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO

9.8.1. O presente Contrato será regido pela Lei n.º 15.608/07, publicada no Diário Oficial do
Estado do Paraná,  em 16 de agosto de 2007,  normas gerais  da Lei  Federal  nº  
8666/93. 

9.8.2. O presente Edital, com todos os seus anexos, serão parte integrante do contrato a 
ser firmado entre o TECPAR e a Licitante vencedora.

9.8.3. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente
à aplicação de multa deverá ser recolhida junto à Contratante em até 5 dias úteis a 
partir da sua intimação, ou será descontada da Garantia de Execução do Contrato ou
quando do pagamento da fatura mensal.

9.9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL

9.9.1. Conforme Lei Estadual 15.608/2007, art. 150, pela inexecução total ou parcial do  
contrato, o TECPAR poderá aplicar à CONTRATADA  as seguintes sanções, nos termos da
lei vigente:

a) advertência;

b) multa, conforme item 9.9.4, alínea “a” deste Edital;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TECPAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  o  TECPAR,  enquanto  
perdurarem os motivos determinantes desta punição;

e) rescisão do contrato.

9.9.2.  A advertência  será  feita  através  de  notificação,  por  meio  de  ofício,  mediante  
contrarrecibo da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações.

9.9.3. A multa prevista no item 9.10.1, alínea “b”, poderá ser cumulada com as sanções 
estabelecidas nas alíneas “c”, “d” e “e” do item 9.10.1.

9.9.4. A multa será:

a) no montante de 1,0% (um por cento) ao dia por atraso injustificado na execução da obra
ou serviço,  a incidir  sobre o valor  do faturamento mensal  do contrato e/ou ordem de  
compra;
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b) no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato e/ou ordem de 
compra,  por  inadimplemento  que  der  causa  à  rescisão  do  contrato  ou  anulação  da  
correspondente ordem de compra;

c)  Além das multas  estabelecidas,  a  CONTRATANTE poderá  recusar  a  prestação do  
serviço, obra ou bem se a irregularidade não for sanada.

9.9.5. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exime a CONTRATADA da  
reparação das perdas e danos que der causa.

9.10. RESCISÃO

9.10.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  
consequências contratuais e as previstas na legislação vigente. 

9.10.2. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 129 
da Lei Estadual n.º 15.608/07.

9.10.3.  A rescisão  poderá  ser  de  forma unilateral,  amigável  ou  judicial  nos  termos  e  
condições previstas no artigo 130 da Lei Estadual n.º 15.608/07.

CAPÍTULO X

10. REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os  preços  contratuais  dos  serviços  e  obras  somente  poderão  ser  reajustados,  em
Reais, de acordo com os artigos 113, 114, 115 e 116 da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto
de 2007. 

 
10.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado na periodicidade

prevista em Lei Nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da
proposta, até a data do efetivo adimplemento da obrigação.

10.3. Tal procedimento será admitido se o prazo de execução inicial for inferior a 12 (doze) 
meses, e após prorrogação, o prazo de execução do objeto do ajuste superar os 12 (doze) 
meses, em atendimento aos termos do art. 2º da Lei nº. 10.192/2001. Não se admitirá,  
nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

CAPÍTULO XI

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. De acordo com o art. 1º,  § 4º, do Decreto Estadual nº 9.762/2013, com redação dada
pelo Decreto Estadual nº 1.352/2015, para assinatura do contrato, retirada da nota de
empenho/ordem de serviço, a empresa vencedora deverá estar credenciada, obrigatori-
amente, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços do PR – GMS, para a comprovação das condições de habilitação con-
signadas no Edital,  que deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.
Portanto, solicitamos que as licitantes providenciem o seu Cadastro junto ao GMS.
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CAPÍTULO XII

12. FORO

12.1 O foro para as questões oriundas da presente Licitação é o Foro Central da                       
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 27 de outubro de 2017.

_______________________________
Silvio Antônio Machado Lemos

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA N° 085/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em

projetos  de  arquitetura  e  engenharia,  com  o  objetivo  de  elaborar  os  Projetos

Arquitetônicos, Projetos Executivos, Projetos Complementares, Planilhas e Memoriais do

Campus Tecnológico do TECPAR Maringá, área aproximada de 105.957,42 m2, localizado

no Parque Industrial Cidade de Maringá, quadras fiscais 018 e 019, serviço de natureza

não continuada, de acordo com o presente Termo de Referência, devendo contemplar

todos os elementos necessários e suficientes para completa elaboração conforme abaixo:

Sumário:

SEÇÃO A

1. Objetivo 

2. Local

3. Descrição dos projetos e justificativa 

4. Critérios de habilitação e qualificação técnica da equipe 

5. Pagamentos 

6. Visitas 

7. Critérios Gerais

SEÇÃO B

1. Apresentação dos Projetos 

2. Projeto Arquitetônico

3. Projeto Estrutural 

4. Projeto Hidráulico

5. Projeto de Combate e Proteção contra Incêndio (PPCI)
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6. Projeto Elétrico e Projeto de Comunicação de Dados

7. Projeto de Ar Condicionado

8. Compatibilização de Projetos

9. Memorial Descritivo 

10. Quantitativos e Orçamentos

11. Considerações Gerais
 

12. Acompanhamento de Projetos

13. Entrega de Projetos e Ref . Bibliográficas 

SEÇÃO A

1. OBJETIVO

Contratar empresa especializada em projetos arquitetônicos e complementares para
execução  completa  de  infraestrutura  do  Campus  e  Projetos  de  Edifícios  destinados  a
Administração contemplando Sistema de Segurança, Cercas, Muros, Guaritas, Recepção,
Arruamento e Calçamento , Rede  de Energia Subterrânea, Iluminação,  Galeria Técnica
Subterrânea,  Rede de Água e Esgoto e Estacionamento, Alojamento e Refeitório para o
Campus TECPAR em Maringá/PR.

2. LOCAL

O Campus  TECPAR  Maringá  está  localizado  no  Parque  Industrial  na  cidade  de
Maringá, Estado do Paraná.

3. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS E JUSTIFICATIVA

Com recentes parcerias firmadas, o TECPAR necessita implantar novas atividades
de produção de medicamentos no Campus Maringá-PR.  Para tanto é necessário dotá-lo
de  completa  infraestrutura  física  como:  Guarita,  Gradis  e  Muros,  Arruamento,
Calçamento,  Rede  Hidráulica  e  Elétrica,  Acessibilidade,  Iluminação,  Paisagismo  e
Construção de Edifícios .
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Com  aproximadamente  105.957,42  m²  de  área  de  terreno,  faz-se  necessário
subdividi-lo  em  quadras  e  estacionamento  com  devido  arruamento  e  completa
infraestrutura. 

Na  urgência  de  implementar  tais  obras  e  para  possibilitar  o  desenvolvimento
apropriado  de suas atividades  faz-se necessária a contratação de empresa especializada
em projetos de arquitetura e de engenharia para atender em tempo viável o fornecimento
de projetos específicos, conforme segue:

1) Impermeabilização

2) Arruamento

3) Passeios com Passarela

4) Iluminação Externa

5) Rede de Drenagem

6) Paisagismo

7) Drenagem

8) Comunicação Visual e Sinalizações Viárias

9) Mobiliário e Equipamentos 

10) Rede de Esgoto

11) Gradis

12) Rede de Água

13) Subestação

14) Galerias SubterrâneasTécnicas com Pipe Rack

15) Coordenação Geral dos Projetos e Serviços

16) Compatibilização em Plataforma BIM ( Building Information Modeling)

17) Levantamento Topográfico e Planialtimétrico Completo

18) Estudos Geotécnicos

19) Aprovações junto a Órgãos Públicos  ( PMM, Bombeiros, Copel, Sanepar)

20) Paisagismo

21) Acessibilidade

22) Projetos de Terraplanagem/ Geométrico/ Pavimentação/ Drenagem

23) Projeto de Iluminação Externa e Luminotécnico

24) Projeto de Alta tensão com entrada de energia e Subestação

25) Projeto de Distribuição de Energia ( Subterrânea) 

26) Projeto Elétrico Total

27) Projeto Elétrico considerando Sistema de Energias Renováveis e Alternativas

28) Telefonia

29) Cabeamento Estruturado
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30) CFTV

31) Sonorização

32) Controle de Acesso e Detecção de Intrusão e Segurança

33) Detecção de Alarme e Incêndios

34) Automação e Controle ( Água, Elétrica, Segurança, Prevenção a Incêndios)

35)  Projeto  Hidrossanitário  com  Irrigação,  Esgoto,  Armazenamento,  Distribuição  e  Captação,

Tratamento, Armazenamento e Reuso de Águas Pluviais

36) Plano de Documentação

37) Projeto Estrutural ( Fundações, Concreto, Metálica, Impermeabilização)

38) Projeto de Ar Condicionado

39) Projeto de Exaustão e Ventilação Mecânica

40) Projeto Arquitetônico

41) Planejamento da Obra

42) Memoriais Descritivos

43) Cadernos Técnicos

44) Memoriais de Cálculo

45) Planilhas Quantitativas

46) Planilhas Orçamentárias

47)  Acessos

48) Guaritas

49) Sistema de Gases Especiais ( exemplo: Óxido Nitroso, Oxigênio, Dióxido de Carbono etc...)

para Edifício Administrativo Laboratorial

50) CPD ( Centro de Processamento de Dados)/ Datacenter

51) Projeto de Pórticos de Entrada

52) Projeto Executivo Total
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A  empresa  CONTRATADA  deverá  pesquisar  previamente  as  necessidades  da
CONTRATANTE  para  que  sirva  de  subsídio  na  elaboração  dos  diversos  projetos,
considerando  os  serviços  públicos  existentes  e  análise  do  sistema  viário  do  entorno
imediato, Consulta à legislação pertinente, Órgãos Públicos e Concessionárias envolvidas
na aprovação do projeto, com obtenção de informações básicas. O laudo de sondagem do
terreno em obediência as normas técnicas da ABNT, em especial as normas NBR 6484,
NBR  6502,  NBR  8036,  NBR  9603,  NBR  6122.  O  Projeto  Executivo  deve  contemplar:
Fachadas,  Revestimentos,  Aberturas,  Especificação  de  Materiais,  Mobiliário,  Forro,
Iluminação e Detalhamentos.

LOCAL ÁREA APROX.
ESTACIONAMENTO 10.000 m²
 GUARITAS E  RECEPÇÃO 835 m²
ARRUAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 45.000 m²
EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO-
LABORATORIAL

1.000 m²

GRADIS 1.800 ml
MURO 1.800 ml
PAISAGISMO 40.000 m²
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 105.957,42 m²
EDIFÍCIO DE APOIO ( ALOJAMENTO, 
ESCRITÓRIOS e MANUTENÇÃO)

3.000 m²

REFEITÓRIO 4.500 m²
GALERIA TÉCNICA 675 metros lineares
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4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE

4.1 Atestados técnicos das empresas

A  empresa  licitante  deverá  apresentar  os  seguintes  atestados  técnicos  que
comprovem que a mesma possui experiência e capacidade técnica para a execução do
presente objeto :

- Possuir Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

-   Atestado  ou  conjunto  de  atestados,  de  capacidade  técnica,  fornecido  pela
entidade responsável,  emitido  a partir  da contratação de serviços  por  pessoa jurídica,
pública ou privada, comprovando que a empresa ou profissional já tenha desenvolvido
projetos na área de mesma especialidade da referida obra que totalizem área mínima ,
conforme abaixo. Com relação ao atestado de coordenação, o mesmo deve-se referir à
obra já executada ou no mínimo em execução.

DISCIPLINA ESPECIFICAÇÃO ÁREA MÍNIMA

1

Coordenação  de  projetos  de
implantação de empreendimentos
de  uso  público,  industrial,  ou
institucional 

Coordenação geral

Supervisão

Gerenciamento

Planejamento e compatibilização de 
projetos que constem as disciplinas: 
Arquitetura (em BIM), Urbanismo, 
Hidráulica, Elétrica, Eletrônica, 
Infraestrutura, Estruturas e Instalações 
Mecânicas

Orçamentos

4.500,00 m²

2 Serviços  Preliminares  /
Complementares

LevantamentoTopográfico
Planialtimétrico

50.000,00 m²

Sondagem e Estudos geotécnicos 150 ml
3 Arquitetura e Urbanismo Urbanismo 20.000,00 m²

Paisagismo 20.000,00 m²
Acessibilidade 20.000,00 m²
Edifício Administrativo 500,00 m²
Edifício Administrativo e Laboratório 500,00 m²

4 Instalações Hidráulicas (  esgoto,
drenagem)

Drenagem 2.500,00 m²
Rede de esgoto 2.500,00 m²
PPCI 2.500,00 m²
Impermeabilização 2.500,00 m2
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5 Instalações Elétricas Entrada de Energia  ,  alta  tensão com
subestação

3.000,00 KVA

Iluminação Externa 20.000,00 m²
Detecção e Alarme de Incêndio 2500,00 m²
SPDA 2500,00 m²

6 Instalações Eletrônicas Telefonia 2500,00 m²
Cabeamento Estruturado 2500,00 m²
CFTV 2500,00 m²
Sonorização 2500,00 m²
Controle de Acesso e Segurança 2500,00 m²

7 Infra e Estruturas Especiais
Terraplanagem 20.000,00 m²
Geométrico 20.000,00 m²
Pavimentação 20.000,00 m²
Drenagem 20.000,00 m²
Sinalização Viária 20.000,00 m²

8 Estrutural Galeria  Técnica  Subterrânea  com Pipe
Rack  (  dimensões  mínimas  3m x  3m)
para  passagem  de  Sistema  de
Utilidades

50 metros lineares

Estrutura de Concreto ( fck 30 mpa) 2500,00 m²
Fundações Profundas 2500,00 m²

9 Instalações Mecânicas Ar condicionado 2500,00 m²
Ventilação e Exaustão 2500,00 m²

10 Planejamento e Orçamento Orçamento 20.000,00 m²
Planejamento 20.000,00 m²

11 Projetos Especiais Reuso  de  Águas  Pluviais,  Central  de
Gases Especiais ( exemplo: Dióxido de
Carbono,  Óxido  Nitroso  etc...)  ,  CPD
e/ou  Datacenter,  Sistema  de
Aquecimento  Solar,  Detecção  de
Intrusão

N/A

4.2 Capacitação da Equipe técnica

Para comprovação técnica da Equipe, a mesma deverá apresentar :

-  Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Física  emitida  pelo  CAU/CREA  do  domicílio  do
profissional, em nome de cada integrante da Equipe, com validade de recebimento dos
documentos de habilitação e classificação, com habilitação para execução do projeto para
o qual esta designado.
-  Atestados  de  Capacidade  Técnica,  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público
privado contratante do serviço, devidamente registrado ( s) no CAU/ CREA acompanhados
de  Certidão  de  Acervo  Técnico  CAT,  emitida  pelo  CAU/  CREA,  para  as  atividades
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legalmente  exercidas  de  acordo  com respectivo  Conselho de Classe  Profissional,  onde
fique  comprovado  que  o  profissional  elaborou  ou  desenvolveu  Projeto  Executivo  de
Implantação  de  Empreendimento  de  Uso  Público  ou  Institucional  contemplando  as
disciplinas descritas na tabela abaixo:

- Deverá ser indicado profissional que será Responsável Técnico  para cada um dos itens
da tabela abaixo, Equipe Principal.
- Será desclassificada a licitante que apresentar um mesmo profissional para mais de uma
das responsabilidades abaixo. Ou seja, a proponente deverá obrigatoriamente apresentar
em sua proposta, no mínimo 10 profissionais.

Equipe Técnica

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 
COM  HABILITAÇÃO  VALIDADA  PELO
CREA  /  CAU  para  as  atividades
legalmente  exercidas  de  acordo  com
respectivo  Conselho  de  Classe
Profissional

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM PROJETOS

1 Coordenação de Projetos de Implantação
de  Empreendimento  de  Uso  Público,
Institucional  ou Industrial(  Arquiteto ou
Eng. Civil) 

Coordenação Geral, Supervisão ,  Gerenciamento e
Compatibilização  de  Projetos  que  constem  as
disciplinas em BIM:
- Arquitetura
- Estrutural
- Hidráulica
- Elétrica
- Eletrônica
-Infraestrutura
- Inst. Mecânicas
- Urbanismo
- Orçamento

2 Serviços Preliminares/ Complementares
( Arquiteto ou Eng. Civil)

Levantamento Topográfico Planialtimétrico

3 Arquitetura e Urbanismo ( Arquiteto) -Urbanismo
- Paisagismo
- Acessibilidade
- Edifício Administrativo
- Edifício Administrativo e laboratório
- Aprovação em Órgãos Públicos

4 Instalações  Hidrossanitárias  (  Arquiteto
ou Eng. Civil)

-  Armazenamento  e  distribuição  de  água  e  de
reuso
- Rede de Esgoto
- Drenagem
- Prevenção contra Incêndios
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5 Instalações Elétricas ( Eng. Eletricista) - Entrada de Energia, alta tensão com subestação
- Iluminação Externa
- Detecção de Alarme de Incêndio ( área civil)
- SPDA ( área civil)

6 Instalações  Eletrônicas  (  Eng.  Eletricista
ou Eletrônico)

- Telefonia
Cabeamento estruturado
Automação predial
- Sonorização
- Eficiência energética
- Controle de Acesso e Segurança

7 Infraestrutura ( Arquiteto ou Eng. Civil) - Terraplanagem 
- Geométrico
- Pavimentação
- Drenagem
- Sinalização Viária

8 Estrutural ( Arquiteto ou Eng. Civil)

- Galeria Técnica 
- Fundações Profundas
- Estruturas de Concreto ( fck 30 mpa)

9 Instalações Mecânicas ( Arquiteto ou Eng.
Mecânico) 

- Ar-Condicionado
- Ventilação e Exaustão Mecânica
- Gases

10 Orçamento e Planejamento ( Arquiteto ou
Eng. Civil)

- Orçamentos
- Planejamento

A comprovação de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será
feita mediante apresentação de Certidão de Pessoa Física, devidamente emitido pelo CREA
ou CAU;

A comprovação de que empresa possui em seu quadro permanente o profissional
de nível superior será feita, em se tratando de sócio da empresa através da apresentação
do contrato social e, no caso de empregado, através de cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência  Social  (CTPS)  ou contrato  de prestação de serviços  direcionado para este
edital (deverá fazer menção ao número deste edital);

Os demais profissionais deverão comprovar vínculo com a empresa licitante através
de contrato de prestação de serviços direcionado para este edital (deverá fazer menção ao
número deste edital).

Toda a documentação que comprove a aptidão da empresa e a qualificação do
corpo técnico, exigidas neste item, deverá ser entregue juntamente com a habilitação, sob
pena de desclassificação da proposta.
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A  empresa  vencedora  do  edital  ficará  responsável  pela  coordenação,
acompanhamento e entrega de todos os projetos, tendo que recolher ART ou RRT para a
compatibilização dos projetos e as ARTs das demais especialidades deverão ser vinculadas
à ART/RRT principal de projeto arquitetônico.

5. PAGAMENTOS

A  emissão  das  faturas  poderá  ser  realizada  mediante  entrega  das  etapas,
condicionada  ao  aceite  da  área  responsável  TECPAR  pelas  obras,  de  acordo  com as
seguintes etapas:

Entrega do Estudo Preliminar aprovado 20%
Entrega do Projeto Arquitetônico Executivo 30%
Entrega da RRT de Projeto Arquitetônico e ARTs dos Projetos
Complementares

20 %

Entregas das Planilhas de Quantitativos e Orçamentos 30 %

6. VISITAS 

Para  o  acompanhamento  dos  trabalhos  da  contratada,  serão  realizadas  visitas
agendadas em sua sede, quando a fiscalização julgar necessário;

As visitas  de acompanhamento poderão  ocorrer  em qualquer  fase do projeto  e
quantas vezes forem necessárias;

A empresa contratada será avisada, com no mínimo 1 (um) dia de antecedência,
sobre a data e horário da visita de acompanhamento dos trabalhos.

7. CRITÉRIOS GERAIS

Todo e qualquer serviço somente será pago, qualquer que seja a forma (parcial ou
total), após medição do efetivamente executado;

Será suposto que as especificações contidas neste são de inteiro conhecimento da
empresa vencedora da licitação.

Todos  os  custos  com  impostos,  taxas,  pedágios,  fretes,  impressões  e  demais
despesas que por ventura ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora.
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SEÇÃO B

1. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

I. - Projeto(s) na(s) especialidade(s) requerida(s) compatíveis entre si e compatibilizados;
II. - Memorial descritivo contendo procedimentos e especificações;
III. - Memórias de cálculo de quantitativos por bloco, pavimento ou fase;
IV.  -  Cada  prancha  de  projeto  de  arquitetura  e  complementares  deve  possuir
representação gráfica contendo quadro de materiais e quantitativos referentes ao projeto,
cotas suficientes, indicações de cortes, nome e escalas;
V - Planilhas orçamentárias com referência na tabela do SINAPI, inclusive da parte civil da
obra (de acordo com o projeto de arquitetura) discriminadas por itens ;
VI - Cronograma físico-financeiro de execução de obra.
VII. - Caderno de encargos e especificações.

Os projetos devem seguir as orientações do Manual de Apresentação de Projetos
SEIL/DER/DT/CTE 2011,  ABNT (Associação  Brasileira  de Normas Técnicas),  legislações
federais, estaduais e municipais, além das normas citadas neste e das exigências de cada
um  dos  órgãos  de  aprovação  tais  como  prefeitura  municipal,  Corpo  de  Bombeiros,
Concessionárias de energia, água e esgoto, entre outros.

Os projetos deverão considerar a racionalização de custos e recursos assim como a
maximização de eficiência energética e minimização de impactos ambientais,  conforme
diretrizes da Instrução Normativa nº 1 de 19 de Janeiro de 2010 da Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das
determinações legais do Ministério do Meio Ambiente.

Os  projetos  deverão  estar  em  perfeita  compatibilização  entre  si,  assim  como
memoriais e planilhas orçamentárias, de modo a não levantar dúvidas, omissões, conflitos
ou outras interpretações que possam prejudicar sua completa execução.

Todas as  soluções  apresentadas  deverão estar  detalhadas.  Os projetos  deverão
estar  em  condições  de  fácil  entendimento.  Deverão  ser  detalhados  os  sistemas  de
encaminhamento,  quadros,  montagens,  posicionamento  de  equipamentos,  salas  de
equipamentos  e etc.  Os  projetos  deverão  ainda  indicar  detalhamentos  de montagens,
tubulações, fixações e outros elementos necessários à compreensão da execução.

Deverá ser feito o levantamento de todos os materiais, equipamentos e serviços
que  fazem  parte  da  execução  do  projeto  elaborado,  assim  como  suas  respectivas
quantidades para fins de orçamento com referência na tabela SEIL.

1.1 Materiais e Equipamentos

a) Deverão ser especificados todos os materiais passivos pertencentes à infraestrutura de
construção civil, também os equipamentos ativos que deverão ser instalados nas salas de
equipamentos para funcionamentos do sistema de telecomunicações nas edificações.
b)  Deverá  assegurar  de  forma inequívoca  a  aplicação  de  materiais  de  primeira  linha.
Deverá ser breve e de fácil entendimento e confirmação em obra pelo engenheiro fiscal.
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c)  A  indicação  destes  materiais  deverá  ser  feita  acompanhada  pelo  profissional
encarregado  de  acompanhar  os  serviços  de  elaboração  dos  projetos  da  área  de
telecomunicações.
d) Todo material  especificado deverá estar disponível  no mercado nacional e todas as
marcas indicadas devem possuir concorrentes similares, sendo indicadas ao menos em
grupos de três.
e)  Constar  nas  planilhas  de  quantitativos  todos  os  materiais  a  serem  aplicados
internamente às edificações. Equipamentos ativos e passivos.
d) Apresentar em planilha, à parte, as composições unitárias de cada serviço, descrevendo
insumos, mão de obra, encargos e fonte de custos, sendo prioritária a apresentação de 3
cotações com referências do fornecedor e data de levantamento e nos casos omissos o
SEIL.

1.2 Direitos Autorais do Projeto

Os autores dos projetos devem autorizar os ajustes necessários nos projetos para
sua  construção  assim  como  ceder  os   direitos  autorais  para  serem  utilizados
eventualmente em  outros campos, sendo que os profissionais que fizerem as alterações
obrigam-se a recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica e responder integralmente
pelas modificações realizadas. Elaborar documento cedendo a autoria do projeto para o
TECPAR.

Será exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CAU/CREA,
juntamente com o projeto, entregues ao TECPAR, que irá emitir o Termo de Recebimento
após a análise do trabalho apresentado e aprovação do compatibilizador. Fará parte dos
projetos as especificações de materiais, memoriais de quantitativo e descritivo, além dos
detalhamentos  executivos  de  cada  projeto.  Todo  material  especificado  deverá  estar
disponível no mercado nacional e todas as marcas indicadas devem e possuir concorrentes
similares, sendo indicadas ao menos em grupos de três.

Os Projetos Executivos Complementares de Engenharia deverão ser elaborados de
acordo com os preceitos do art. 4º, XXIV, da Lei Estadual nº 15.608/07 c/c o art. 6º, IX e
art. 12 da Lei no 8666/93, possuindo elementos necessários e suficientes para caracterizar
a  futura  obra,  e  sua  execução  completa  de  acordo  com  as  normas  pertinentes  da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

PROJETO ARQUITETÔNICO

O Projeto Executivo de Arquitetura deverá ser compatibilizado com todos os outros
Projetos  Complementares  e  deve  conter  todas  as  informações  e  detalhamentos
necessários  para  o  perfeito  entendimento  da  obra,  em conformidade  com as  normas
técnicas da ABNT, em especial as normas NBR 6492, NBR 13531, NBR 14718, NBR 10821,
NBR 12179, NBR 8160, NBR 9050, NBR 9077, NBR 10067, NBR 10844, ou as que vieram
substituí-las, em suas últimas versões. 
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Para fins de ANS ( Acordo de Nível de Serviço) deve conter:

2.1 Planta de situação e Implantação

a)  Indicar  largura  de  ruas,  Norte  magnético  e  verdadeiro,
adequadamente identificados, Lote em questão destacado; Indicação da
área em questão.

b)  Indicar  Limites  do terreno,  vias de acesso interno,  curvas de nível
modificadas  ou  não  indicando  platôs/taludes,  áreas  verdes
estacionamentos, áreas cobertas e respectivos detalhes construtivos;

c) Indicação do meio-fio rebaixado na calçada com pontos e cotas de
amarração;

d) Indicação dos acessos previstos, designação dos diversos edifícios (ou
fases) previstos; Localização de fossas e sumidouros; Levantamento das
tubulações,  manilhas  e  quaisquer  outros  elementos  enterrados  que
interferem no local onde as obras serão locadas;

2.2 Plantas:

a) Indicação dos elementos do sistema estrutural (pilares e vigas);

b) Indicação dos cortes gerais, elevações parciais, detalhes e secções;

c) Indicação da função e área de cada ambiente;

d)  Locação,  relação,  descrição  e  especificação  de  equipamentos  por
ambiente;

e)  Referência  e  numeração  de  escadas,  esquadrias,  convenções  para  o
quadro de aberturas.

f) Indicação do sentido das escadas e rampas e porcentagem de inclinação
das rampas;

g) Indicação de soleiras e peitoris com especificação dos materiais;

h)  Indicação  dos  pontos  de  distribuição  de  água  para  jardins,  filtros,
bebedouros e caixas de incêndio (previsão);
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i)  Localização  e  dimensionamento  dos  vãos  para  aparelhos  de  ar
condicionado, quando se tratar de aparelhos individuais;

j) Detalhamento da fixação ou especificação dos elementos suportes;

k) Indicação de prumadas hidráulicas, elétricas, etc. (previsão);

l) Indicação da projeção dos reservatórios de água (inferior e superior), com
respectivos acessos e capacidade em litros;

m) Uso das convenções oficiais, especialmente em casos de reforma;

n) Indicações de acabamentos, revestimentos e pisos;

o)  Quadro  de  aberturas  com  dimensionamento  das  esquadrias,
especificações, quantidades de cada uma e sentido de abertura;

p) Layout dos ambientes;

q)  Memória  de  cálculo  de  quantitativo  de  especificações,  peças,
acabamentos, revestimentos e pisos.

r)  Nas plantas de cobertura,  indicar  os planos de cobertura e de calhas,
sentidos de escoamento de águas e porcentagem de inclinação;

s) Indicar  a posição e dimensionamento das calhas condutoras de águas
pluviais e destino das mesmas;

t) Indicação dos cortes gerais;

u)  Indicação  dos  detalhes  de  cumeeiras,  rufos,  arremates,  elementos  de
impermeabilização, isolamento termoacústico e outros elementos;

v) Especificação dos materiais e quantitativo de cumeeiras, rufos, arremates,
isolamento, impermeabilização e outros elementos.

2.3 Cortes e Fachadas

a) Diferenciação gráfica entre elementos construtivos;

b) Indicação  dos  perfis  longitudinais  e  transversais  naturais  do  terreno,
aterros  e  desaterros,  e  dos  novos  perfis  longitudinais  e  transversais  do
terreno;
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c) Desenho detalhado da cobertura e estrutura de sustentação da cobertura
seccionada, mostrando calhas, rufos, tesouras, platibandas, cumeeiras, etc.;

d) Quantitativo de movimentos de terra previstos (em volume e tipo).

e) Representação  gráfica  e  especificação  completa  dos  materiais  de
revestimento (marca, referência, cor, dimensões), determinando o respectivo
modo de assentamento e acabamento;

f) Indicação e especificação completa de vidros, cristais, elementos vazados,
brises e esquadrias;

g) Memória  de  cálculo  de  quantitativo  de  especificações,  peças,
acabamentos, revestimentos e pisos.

2.4 Detalhamento

a) Utilizar escalas adequadas como por exemplo (1/20, 1/25);

b) As plantas devem conter indicação de posição e referência completa de
louças  sanitárias,  ferragens  e  acessórios,  bem  como  balcões,  armários,
soleiras, frisos, divisórias e arremates;

c) Detalhes  de  bancadas  e  outros  elementos  construtivos,  com
especificações de acabamento, utilizando recursos de perspectivas e vistas
internas desdobradas dos ambientes em detalhamento.

d) Escadas e Rampas

e) As  plantas  devem  conter  dimensionamento  de  pisos  e  patamares,
representação e especificação completa de corrimão e revestimento de pisos
e espelhos.

f) Esquadrias, guarda-corpos e corrimãos;

g) Elevação  das  esquadrias  e  outros  componentes  metálicos  com
representação das folhas e montantes, cotas gerais de seus componentes,
indicação dos elementos fixos e móveis e tipos de acabamento;

h) Secções  verticais  e  horizontais  das  esquadrias  e  outros  componentes
metálicos, onde constem especificação, montagem e detalhes de vedação,
de  peitoris,  bem  como  indicação  e  detalhes  de  puxadores  e  peças  de
comando, especificação de ferragens, vidros e painéis, etc.;
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i) Planta de Forro, com indicação da posição e dimensionamento das placas
ou lâminas, com especificação completa das mesmas;

j) Representação específica e completa das luminárias, com indicação dos
pontos de iluminação no teto.

k) Representação  dos  aerofusos,  sancas  com  respectivas  grelhas  de
insuflamento e retorno para sistema de ar condicionado central, quando no
forro;

l) Indicação dos pontos de instalações especiais, quando no forro;

m) Indicação de sancas, rebaixos e projeções, com memória de cálculo de
superfícies tratadas;

n) Paginação (Piso e Parede)

o) Representação gráfica detalhada e especificação completa dos materiais
de  revestimento  (marca,  referência,  cor,  dimensões),  determinando  o
respectivo modo de assentamento e acabamento;

p) Área de alvenaria, divisórias e dry-wall entre outras separadas por tipo;

q) Comprimento de calhas, rufos, cumeeiras, embocamento de beiral e de
oitões, etc. (metragem linear);

r) Extensão de rodapés dos diversos pisos (metragem linear);

s) Área dos diversos tipos de revestimentos de parede (descontar vãos de
portas e janelas) e de teto;

t) Área de pintura PVA, acrílica e/ou texturizada (descontar vãos de portas e
janelas);

u) Área de bancadas, armários, prateleiras, etc.;

v) Área de impermeabilização;

w) Extensão de juntas de dilatação (metragem linear).

x) Paisagismo/Urbanização,  definição  do  programa  de  necessidades,
desenho  e  espécies  vegetais.  Definição  de  áreas  pisoteáveis,  cores  e
sazonalidade  desejáveis.  Definição  espacial  dos  ambientes,  os  materiais
básicos  e  facilidade  de  manejo  e  manutenção.  Deverão  ser  indicados  o
plantio,  a  paginação  de  revestimentos,  a  irrigação,  a  drenagem,  a
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iluminação.  A  proposta  deverá  ser  aprovada  pela  comissão  técnica
responsável pelo acompanhamento da elaboração dos projetos. 

2.5 Projeto Do Canteiro De Obras

Prevendo  layout  de  tapumes,  eventual  distribuição  do  canteiro  em  lotes,  se
necessário,  determinando os acessos,   elegendo parte das instalações  como escritório
para a fiscalização e supervisão da obra e definindo suas características, especificando os
transportes verticais, as instalações provisórias, inclusive hidráulicas e elétricas e, por fim,
elaboração de projeto de demolições e retiradas.

2.6 Projeto De Segurança E Vigilância

Elaborar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, em especial a norma
NBR IEC 60839 ou a que vier substituí-la, em suas últimas versões, complementado no
que couber pela norma, bem como orientações e instruções adicionais emanadas pela
comissão  técnica  responsável  pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos  projetos  do
TECPAR, assim como as exigências específicas para as instalações de segurança, como
equipamentos de Raios-X, esteiras, portais de detecção de metais, leitores infravermelho,
etc.

Todo  o  projeto  de  vigilância  deverá  estar  compatibilizado  com  os  projetos
Arquitetônico e Complementares.

O projeto completo  deverá compreender  todas as informações,  equipamentos  e
detalhamentos  para  o  perfeito  entendimento  da  execução  da  obra,  devendo  ser
apresentado na seguinte forma: Projeto de tubulação de alarme contra roubo e intrusão;
Projeto de elétrica e tubulação de lógica de circuito fechado de televisão – CFTV.

2.7 Acessibilidade

Os projetos arquitetônicos  deverão respeitar  a NBR 9050 e considerar  todos os
quesitos normatizados, indicações, sinalizações, equipamentos, elementos ou peças que
garantam a mobilidade e a legibilidade plenas a qualquer portador de deficiência. 

A ABNT NBR 9050 – ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA estabelece critérios
e parâmetros técnicos a serem observados quando do projeto, construção, instalação e
adaptação de edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos às condições de
acessibilidade.  No  estabelecimento  desses  critérios  e  parâmetros  técnicos  foram
consideradas diversas condições de mobilidade e de percepção do ambiente, com ou sem
a ajuda de aparelhos específicos, como: próteses, aparelhos de apoio, cadeiras de rodas,
bengalas de rastreamento, sistemas assistivos de audição ou qualquer outro que venha a
complementar necessidades individuais.

Outras  legislações  a  servem  seguidas  Lei  7.853/1989,  Lei  10.098/2000,  Lei
10.257/2001, Decreto Nº 5.296/2004, Decreto 3.298/1999 e Decreto Nº 3.956/2001.
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3. PROJETO ESTRUTURAL

3.1 Fundação e Estrutura

a) Laudo de sondagem;

b)  Locação  dos  elementos  de  apoio  das  fundações  (sapatas,  estacas,
tubulões, etc.) referentes ao prédio;

c) Nome de todas as peças estruturais; numerar as estacas de 1 a n;

d) Dimensionamento de todas as peças estruturais (sapatas, brocas, estacas,
tubulões,  baldrames,  blocos  de  coroamento,  lajes  de  piso  armado,  ou
estruturado, se houver);

e) Indicação de cargas e momentos nas fundações;

f) Indicação do fck do concreto;

g)  Sapatas  e  tubulões:  indicar  a  taxa  de  solo,  conforme  indicação  do
consultor de fundações;

h) Estacas: especificar o tipo, quantidade, dimensão e capacidade de carga
nominal;

i) Tubulões: indicar o tipo de escavação (manual ou mecânica);

j)  Deverá  ser  feito  de  acordo  com  parecer  técnico  emitido  por
profissional/empresa  especialista  em solos,  com base  nos  resultados  das
sondagens do terreno.

k) O projeto completo deverá conter todas as informações e detalhamentos
necessários  para  o  perfeito  entendimento  da  execução  da  obra  em
conformidade com as normas técnicas da ABNT, em especial com as normas
NBR 6118, NBR 6120, NBR 6122, NBR 8800, NBR 9062, da ABNT, ou as que
vierem substituí-las, em suas últimas versões;

l)  Durante  a  execução  da  obra  o  responsável  técnico  pelo  projeto  de
fundações  poderá  ser  convocado  para  que  responda  sobre  dúvidas  e
procedimentos  que  surgirem  ou  ainda  fornecimento  de  consultoria  local
quando  o  projeto  de  fundações  possuir  divergências  com  relação  à
execução, quando o TECPAR julgar necessário; 

m)  Os  produtos  gráficos  apresentados  deverão  ser  gerados  a  partir  de
softwares que permitam a avaliação e a aprovação do projeto pela comissão
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responsável  pelo acompanhamento da elaboração dos projetos (TECPAR),
assim como conter as informações listadas abaixo:

i. Locação das fundações e pilares (escala 1:100);
ii. Forma das fundações (escala1: 50);
iii. Forma dos pavimentos, da cobertura (escala1: 50) e, se for o caso, dos muros
de arrimo;
iv. Armação das fundações (escala1: 20 e 1:50);
v. Armação dos pavimentos, da cobertura, dos muros de arrimo (escala1: 20 e
1:50);
vi. Reservatórios d'água;
vii. Memória de cálculo e quantitativo

n) Eixos e níveis compatibilizados com o projeto de arquitetura e amarrações
entre os blocos e destes com o terreno;

o) Nomes e dimensionamento de todas as peças estruturais (pilares, vigas,
lajes, escadas);

p) Cortes e elevações totais e/ou parciais; indicação de eixos;

q) Lajes: local, tipo e dimensões (no caso de laje de vigotas pré-fabricadas
de concreto e tijolos cerâmicos, indicar em planta o sentido das vigotas e
fazer corte tipo da laje indicando; distância entre eixos das vigotas, altura
dos tijolos e altura da capa);

r)  Escoramentos  (local,  tipo  e dimensões)  e  outras  exigências  executivas
necessárias;

s) Indicação do sobrecarga da cobertura e dos pisos;

t)  (Indicação  de  paredes  portantes  -  pilares,  cintas  e  ferragens  de
amarração);

u) Indicação de pilaretes e cinta de amarração em oitões de alvenaria;

v)  Brises:  dimensionamento  de  peças  estruturais;  detalhes  de  fixação,
dimensão e secção de todas as peças, detalhes ampliados de nós de ligação
com todos os elementos  especificando:  chapas,  pinos,  parafusos,  pregos,
cortes, soldas, encaixes etc., detalhe dos chumbadores de fixação, esquema
e detalhes dos contraventamentos, no caso de estrutura metálica fornecer:
tabela resumo de todas as peças, peso total do aço, metragem quadrada da
estrutura em projeção e peso por metro quadrado;

w) Armação das fundações, armação dos pavimentos, da cobertura e dos
muros de arrimo: nome e armação de todas as peças estruturais; desenhar o
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gabarito  das  peças  com  esquema  e  indicação  de  todas  as  ferragens;
representar as vigas com indicação dos eixos ou nomes dos pilares de apoio,
listagem de ferros por folha;  indicar  separadamente os resumos de ferro
referentes à infraestrutura e à superestrutura; indicar as quantidades reais
de  material  empregado  e  perdas,  separadamente,  e  convenientemente
identificadas.

x) Reservatórios d’água: Plantas, cortes e elevações, compatibilizados com
os  projetos  arquitetônico  e  hidrossanitário,  dimensões  dos  elementos
estruturais,  detalhamento  da  forma  e  armadura,  detalhamento  da
impermeabilização;

y) Memória de todas as peças estruturais de concreto, madeira e metálicas.

3.2 Estruturas Metálicas 

a) As estruturas metálicas projetadas para serem aplicadas devem atender
aos  requisitos  essenciais  de  segurança  estrutural,  durabilidade  e
funcionalidade e apresentação de ART do responsável técnico.

b) As recomendações estão subdivididas em duas fases:
b.1) Definição estrutural e anteprojeto
b.2) Projeto executivo.

c) Todo projeto estrutural deverá atender as normas técnicas da ABNT, em
especial  as  normas:  NBR 8800; NBR 14762; NBR 6120; NBR 6123; NBR
5000, NBR 5008; NBR 5884; NBR 5920; NBR 5921; NBR 6648; NBR 6649;
NBR 6650; NBR 7007; NBR 8261; NBR 8681; NBR 14323; NBR 14432; NBR
15279 ou as que vierem a substituí-las, em suas últimas versões.

d)  Devem  ser  definidas  as  ações  a  serem  aplicadas  na  estrutura,  seus
coeficientes de segurança e as combinações de carga que serão analisadas.

e) Os carregamentos verticais deverão prever a atuação de cargas acidentais
em função da utilização de cada ambiente, de acordo com o especificado na
NBR 6120.

f) O projeto deverá conter indicações explícitas das cargas admitidas nas
diversas  fases  da  execução  e  utilização  da  estrutura,  em  especial,  com
relação aos valores previstos para:

f.1) Permanentes (lajes, revestimentos, forros, material de proteção
passiva, se houver etc.);
f.2) Acidentais de utilização.
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g)  Além  dos  carregamentos  verticais,  deverão  ser  previstos  outros
carregamentos externos, em função das características de cada edificação.

h) O projeto deve ter uma definição estrutural clara, oferecendo o perfeito
entendimento de como a estrutura funciona, para que se possam validar os
resultados obtidos, qualquer que seja o processo de cálculo utilizado.

i) Facilidade de fabricação e montagem.

j) A definição da estrutura, muitas vezes, implica em métodos executivos
especiais, tais como:

j.1) Soldas no local;
j.2) Sistema de inspeção;
j.3) Energia no local;
j.4)  Estruturas  atirantadas,  que precisam ser  escoradas  durante o
processo de montagem etc.

k) Todos estes pontos devem ser destacados, pois fazem parte da definição
da estrutura e devem ser contemplados no detalhamento e na execução.

l)  O  sistema de  montagem pode  ocasionar  uma verificação  adicional  na
conferência da estabilidade da estrutura parcialmente montada ou montada,
mas não solidarizada.

m)  O  projeto  deve  respeitar  as  dimensões  mínimas  para  os  diversos
elementos,  prescritas  na  NBR  8800  e  na  NBR  14762,  bem  como  as
dimensões a serem respeitadas para o transporte das peças.

n) Na análise da estrutura em serviço deverão ser obedecidas às prescrições
de norma, considerando-se efeitos  a longo prazo para as deformações  e
variações térmicas.

o)  Quando  as  cargas  variáveis  forem  significativas,  deve-se  verificar  a
estrutura para situações de alternância de carga.

p) As deformações verticais dos pavimentos, bem como as horizontais do
edifício  e  entre  pavimentos,  devem  estar  de  acordo  com  o  Anexo  C  –
Deslocamentos Máximos da NBR 8800.

q) O dimensionamento de estruturas em situação de incêndio deve ser feito
de  acordo  com  a  norma  NBR14323.  Em  relação  às  condições  a  serem
atendidas pelos elementos estruturais e de compartimentação que integram
os  edifícios,  para  que,  em situação  de  incêndio,  seja  evitado  o  colapso
estrutural, deverão ser utilizadas as prescrições da NBR 14432.
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r) O projeto deve garantir que, independente da estrutura projetada, seja
alcançada a vida útil prevista para o ambiente existente, com a manutenção
preventiva especificada, dentro das condições de carregamento impostas;

s) Deve-se identificar a categoria de corrosividade do ambiente no qual a
estrutura  será  implantada,  a  fim  de  se  definir  o  sistema de  proteção  à
corrosão do aço, principalmente no caso da estrutura ficar aparente, visando
garantir sua durabilidade;

t) Para atender a essas exigências de norma, o projeto estrutural deverá
prever:

t.1) Classificação correta do tipo de ambiente e sua categoria de
corrosividade (Anexo N da NBR 8800);
t.2) Intenção de vida útil da estrutura projetada;
t.3) Escolha do tipo de proteção mais adequado.
t.4) Esses e outros parâmetros que sejam necessários formarão a
especificação  necessária  para  a  contratação  do  fornecimento  e
montagem das estruturas.

4. PROJETO HIDRÁULICO

Deverá  ser  elaborado  em conformidade  com as  normas  técnicas  da  ABNT,  em
especial  as  normas NBR 5626,  NBR 8160,  NBR 10844,  NBR 9649,  ou as  que vierem
substituí-las, em suas últimas versões e normas da Concessionária local, complementado
no  que  couber  com  orientações  e  instruções  adicionais  fornecidas  pela  comissão
responsável  pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos  projetos  (TECPAR)  e
compatibilizado com o Projeto Arquitetônico e Complementares.

Deverá  compreender  todas  as  informações  e  detalhamentos  para  o  perfeito
entendimento da execução da obra, devendo ser apresentado na seguinte forma:

a) Projeto de distribuição água fria e água quente, se necessário; 

b)  Distribuição  em  planta  da  alimentação  de  reservatórios  inferiores  e
superiores;

c) Isométricos em escala 1:20 ou 1:25;

d) Diagramas verticais de distribuição de ramais e colunas;

e) Detalhamento da furação da caixa d´água para alimentação dos tubos;

f) Detalhamento dos barriletes (inferior e superior) e conjunto de boilers;

g) Dimensionamento dos conjuntos moto-bomba e tubulações de recalque;
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h)  Dimensionamento  dos  reservatórios  inferiores  e  superiores,  quentes  e
frios considerando a reserva técnica para combate a incêndio;

i) Projeto de coleta de esgoto sanitário/águas pluviais;

j) Distribuição em planta dos ramais primários e secundários de escoamento
dos efluentes de esgoto e águas pluviais;

k) Detalhamento das caixas de inspeção, de retenção de areia, de gordura,
de passagem, aquecedores,  coletores  solares,  sistemas de tratamento de
efluentes, etc.;

l)  Detalhamento  da  ligação  em rede  pública  ou,  na  ausência  desta,  de
sistema  de  tratamento  individual  (fossa  e  sumidouro)  com  memorial  de
cálculo  indicando  as  características  referentes  à  disposição  no  solo
(coeficiente de infiltração, presença de lençol freático, etc.);

m) Detalhamento e dimensionamento das calhas e condutores;

n) Detalhamento do processo de impermeabilização, se necessário;

o) O projeto deverá ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações,
fixações e outros elementos necessários à compreensão da execução.

5. PROJETO DE COMBATE E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (PPCI)

O  projeto  de  combate  e  proteção  contra  incêndio  deverá  ser  elaborado  em
conformidade com as normas técnicas da ABNT, em especial as normas NBR 12693, NBR
13714, NBR 10897 e NBR 14100, ou as que vierem substituí-las, em suas últimas versões,
e normas em vigor do Corpo de Bombeiros ou outros órgãos municipais. 

O  projeto  deverá  compreender  todos  os  serviços  necessários  à  adequação  do
imóvel às normas vigentes e obtenção do alvará do Corpo de Bombeiros, bem como todas
as  informações  e  detalhamentos  para  o  perfeito  entendimento  da  execução  da  obra,
devendo ser apresentado na seguinte forma:

a) Indicação do tipo e localização dos extintores;

b)  Detalhamento  da  rede  de  hidrantes,  incluindo  diagrama  vertical  e
detalhamento dos reservatórios inferiores e superiores;

c) Detalhamento da instalação de hidrantes e extintores;

d) Detalhamento de conjunto moto-bomba, se necessário;
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e)  Detalhamento  das  escadas  de  emergência  (antecâmara,  corrimão,
revestimento  dos  degraus,  indicação  das  rotas  de  fuga,  tipos  de  portas
corta-fogo, etc.);

f) Detalhamento da rede de chuveiros automáticos (sprinkler), se necessário;

g) Memorial de cálculo do sistema.

h)  O  projeto  deverá  ainda  conter  o  detalhamento  das  instalações  de
acionamento  de  conjunto  moto-bomba,  se  for  o  caso,  e  indicar
detalhamentos  de  montagens,  tubulações,  fixações  e  outros  elementos
necessários à compreensão da execução.

i) O projeto deverá ter condições de aprovação junto ao Corpo de Bombeiros
da jurisdição da cidade do imóvel ou da cidade mais próxima, na falta de
corporação no local, bem como em outros órgãos, se necessário.

6. PROJETO ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO

Respeitar as disposições gerais da NBR5410 e também as normas pertinentes da 
concessionária de energia que atenderá o local da edificação.
Considerar os vários ambientes, conforme projeto arquitetônico aprovado pela área 
técnica  responsável  pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos  projetos,  que  
compõe as edificações com redes de energia ininterrupta, proveniente de grupo  
gerador e normal. O sistema de iluminação deverá contemplar as edificações com 
iluminação  normal  conforme  cada  ambiente,  de  emergência,  de  pátios,  
estacionamentos etc...

a) Distribuição dos pontos de energia

Deverá  contemplar  os  ambientes  com  pontos  de  acesso  às  redes  de  energia
(tomadas),  sistema  de  iluminação,  Ar  condicionado  e  etc.,  de  acordo  com  a
necessidade de cada ambiente, e observando sempre o layout do mobiliário.

b) Projeto Luminotécnico

Deverá  ser  observada  a  natureza  de  utilização  de  cada  ambiente.  Alem  da
intensidade luminosa adequada, também deverão ser observadas outras questões
pertinentes  ao Projeto Luminotécnico como grau de ofuscamento, densidade de
iluminação, índice de reprodução de cores e conforto visual.

c) Iluminação de Pátio e Estacionamentos
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Consiste em apresentar soluções para em áreas abertas, conforme plantas baixas
apresentadas, em acordo com as normas técnicas pertinentes e entendimentos com
as áreas de arquitetura e engenharia do contratante.

d) Calculo dos Condutores

Deverá  ser  observada  a  máxima  queda  de  tensão e  também a  capacidade  de
condução do condutor.

e) Calculo dos Disjuntores

Deverá  ser  observada  a  sensibilidade  e  a  seletividade  dos  disjuntores,  dando
atenção para a utilização de dispositivos diferenciais residuais.

f) Diagrama Unifilar

Deverá  ser  em acordo  com  a  NBR  5410  ou  se  for  o  caso  de  acordo  com a
Concessionária de Energia, odiagrama unifilar, deverá conter o tipo de circuito que
irá atender bem como o nome dos ambientes que ele contempla.

g) Identificação de todo o sistema

Todas  as  instalações  deverão  estar  identificadas,  apresentar  um  plano  de
identificação com exemplos e detalhes para todos componentes das Instalações
Elétricas.

h) Quadro de Cargas

Deverá  ser  em acordo  com  a  NBR  5410  ou  se  for  o  caso  de  acordo  com a
Concessionária de Energia. Não será aceito quadro de cargas elaborado de forma
automática por computador. Obrigatoriamente deverá ser apresentado o cálculo de
demanda de cada edificação conforme estipulado pela concessionária de energia
que atende o local.

i)  Nobreak:  Dimensionar  o  nobreak  de  acordo  com  as  necessidades  dos
equipamentos previstos e cargas futuras. Deverá ser previsto a instalação de um
nobreak que seja compatível com o grupo gerador.
Apresentação de pranchas plotadas  de todos os detalhes dos componentes das
instalações, inclusive elementos de suporte, fixação, apoio de tubulações e furos na
estrutura. Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos.

j)  Geração  de  emergência:  Dimensionar  o  grupo  gerador  de  emergência,  bem
como dimensionar o sistema para partida automático de partida ou com comando
manual,  dependendo  da  necessidade  de  restabelecer  o  suprimento  de  energia
elétrica  rapidamente  ou  não.  As  baterias  de  partida  do  grupo  deverão  ser
recarregadas  através  de  carregadores  automáticos  (flutuadores).  A  seleção  de
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cargas deverá ser criteriosa, considerando somente as cargas essenciais para não
onerar excessivamente o custo da instalação. Prever um sistema de alarme para o
caso de falha na instalação.

k)  Subestação: Não permitir  a passagem de outras tubulações não relacionadas
com o sistema elétrico no compartimento da subestação. Será aproveitada, para
desenvolvimento do projeto definitivo, a área da subestação existente. Considerar
que o arranjo físico dos equipamentos deverá atender à funcionalidade, à facilidade
de operação e manutenção, bem como deve permitir eventual crescimento futuro
de carga.

l)  Alimentação/Entrada:  Deverão  ser  projetadas  e  dimensionadas  novas
alimentações externas, tanto de dados como de telefonia para o projeto. Inclusive
projetar as intervenções civis de dutos e caixas, necessárias para atender o novo
pavilhão. Esse projeto deverá atender as normas e práticas Telebrás. Tipicamente
são passados cabos metálicos para a rede de telefonia e cabos ópticos para a rede
de dados, porém deve ser verificado junto ao setor de projetos se será utilizado o
serviço de voz sobre IP.

 
m)  Equipamentos  concentradores  de  rede  estruturada:  Os  racks  padrão  19”
deverão ser instalados preferencialmente em áreas técnicas reservadas ou, quando
não for possível, em áreas comuns, de fácil acesso. A distância máxima dos pontos
aos equipamentos concentradores deve ser de 90m, portanto, caso essa condição
não  seja  satisfeita  para  todos  os  pontos,  deve-se  projetar  outros  racks  mais
próximo dos pontos, em quantidade suficiente para satisfazer essa necessidade.

n) Racks padrão 19”: O dimensionamento dos racks deverá considerar a expansão
da quantidade de pontos, portanto deve ser projetado com folga de unidades e/ou
de portas nos equipamentos.  Deverão ser utilizados um guia de cabo horizontal
para  cada  um dos equipamentos  a  serem instalados,  e  sempre que necessário
guias de cabo verticais, inferior ou superior. Deve ser projetado no padrão cross
connect, ou seja, com patch panels de pontos de telecomunicações, switchs e voice
panels para serviço de telefonia. 

o) Quadro de distribuição Telefônica: Deve ser projetado um distribuidor geral para
o prédio e, quando necessário, para facilitar a organização, quadros distribuidores
intermediários. Os quadros devem ser Instalados ou em sala técnica, ou em local
de fácil acesso para operação e manutenção. Localizar o quadro de distribuição,
sempre  que  possível  próximo  ao  Rack  de  rede  estruturada,  diminuindo  o
cabeamento primário necessário para a rede estruturada.

p)  Blocos Telefônicos: Os blocos telefônicos deverão ser do tipo engate rápido,
IDC.Os  blocos  telefônicos  deverão  ser  organizados  nas  caixas  de  distribuição
seguindo o padrão da Telebrás. Em distribuidores gerais que recebam cabos da
rede  externa  (PTRs),  deverão  ser  utilizados  blocos  telefônicos  com  protetores
elétricos contra sobretensão e sobrecorrente.
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q) Área Técnica – Sala de Equipamentos: Não é indicado o compartilhamento da
sala  de  equipamentos  com outros  sistemas.  O arranjo  físico  dos  equipamentos
deverá  atender  à  funcionalidade,  à  facilidade  de  operação  e  manutenção,  bem
como deve permitir eventual crescimento futuro.

r) Cabeamento de Alimentação: O cabeamento de alimentação deverá ser definido
de acordo com as especificações das concessionárias locais de telecomunicações.

s)  Projeto Executivo de alimentação: O projeto executivo de alimentação deverá
ser  aprovado  junto  à  concessionária  local,  ficando  sob  responsabilidade  do
projetista  responsável  qualquer  alteração  necessária  para  essa  aprovação.  Em
hipótese alguma o TECPAR se responsabilizará por qualquer ônus ou retrabalho
ocasionado por esse procedimento.

t)  Cabeamento Primário: Para cabeamento primário deverão ser utilizados cabos
metálicos para o sistema de telefonia, preferencialmente cabos CI de 50 ou 100
pares e cabos ópticos para o sistema de dados, com capacidade prevista para fibras
reservas. A classe de proteção da capa do cabo contra a propagação de chama
deve ser estudada e indicada em projeto, sendo o padrão mínimo a classe CR.

u)  Cabeamento Secundário: Tipicamente, deve-se utilizar cabos metálicos UTP 4
pares Cat 6. Para áreas com pouco tráfego de rede pode ser estudado o uso de
cabeamento UTP Cat 5E. Deve ser exigido que todo o cabeamento instalado tenha
certificação de funcionamento compatível com sua categoria. A classe de proteção
da capa do cabo contra a propagação de chama deve ser estudada e indicada em
projeto, sendo o padrão mínimo a classe CM. Deve ser prevista a utilização de um
patch cord para cada um dos pontos de telecomunicações e para cada uma das
portas do rack.

v) Tomadas: As tomadas deverão ser alimentadas através de circuitos individuais,
um cabo UTP para  cada  tomada RJ-45.  Deverão  ser  previstos  no  mínimo dois
pontos de telecomunicações para cada posto de trabalho, tipicamente um ponto de
voz e outro de dados. Dispor, da forma mais uniforme possível, as tomadas nas
paredes,  nos  rodapés  ou  no  piso,  observadas  as  eventuais  particularidades
decorrentes das condições construtivas do local e da ocupação a que se destinam.
Tomadas para laboratórios deverão possuir tampa frontal articulada contra acúmulo
de poeira. Deverão ser previstas tomadas extras em todas as salas, sempre que
necessário, prevendo mudanças futuras de layout.

w) Instalações: Não será aceita a utilização de eletrodutos de bitola menor que 1"
de diâmetro, sendo que um eletroduto com esse diâmetro poderá atender a no
máximo 6 pontos de rede. Poderão ser instalados, a título de previsão de reserva,
eletrodutos  com  bitolas  superiores  às  necessárias  para  as  bitolas  iniciais  dos
condutores, ou eletrodutos vazios.
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x)  Aterramento: Prever aterramento e circuitos independentes para cada um dos
equipamentos.  Todos  os  materiais  metálicos  de  infraestrutura  deverão  ser
devidamente aterrados, devendo ser projetado em prancha à parte, o aterramento
do prédio,  com diagrama unifilar,  indicação de cabos,  barra de terra,  etc.  Será
utilizado o Terra único do projeto de elétrica para esse fim, sendo que o projetista
deverá garantir que esse deverá possuir resistência máxima de 5 Ohms.

y) Rede Wireless: O projetista deve prever pontos de rede sem fio, acess points,
em todos os andares. Sendo que a rede wireless deve ser independente fisicamente
da  rede  estruturada  do  prédio,  ou  seja,  deverá  ser  projetada  alimentação
individual, backbone individual e cabeamento individual para essa rede. A solução
necessita de rede física separada da rede local fixa.

z)  Equipamentos  ativos: Na especificação técnica deverão ser apresentadas as  
características  técnicas  mínimas para  os  equipamentos  ativos  necessários  para  
atender  o  projeto,  exemplificando  equipamentos  ativos:  switchs,  roteadores,  
roteadores wireless, conversores de mídia, etc.

     a.a) Critérios Gerais

O projeto destas instalações deverá ser bem detalhado, mostrando as conexões de
tubulações, disposição das caixas e rack, a própria montagem do rack, como fazer
a comutação dados/voz para atendimento do usuário.
Os  projetos  deverão  estar  em  condições  de  fácil  entendimento  em  nível  de
executor.
Os detalhamentos das salas de equipamentos deverão estar em vista isométrica.
Faz parte do diagrama unifilar todo o sistema de telecomunicações que atende as
edificações.
Estabelecer critérios para identificação dos pontos de acesso à rede de Cabeamento
Estruturado de tal forma que se tenha acesso rápido e inequívoco a qualquer parte
do sistema.
O  sistema  de  identificação  deverá  ser  estabelecido  em  conjunto  com  o  corpo
técnico da CONTRATANTE.

7. PROJETO DE AR CONDICIONADO E EXAUSTÃO

Deverá ser elaborado em conformidade com as normas técnicas da ABNT, Portarias
do  Ministério  da  Saúde,  complementado  no  que  couber  com  orientações  e  
instruções  adicionais  fornecidas  pela  comissão  técnica  responsável  pelo  
acompanhamento da elaboração dos projetos (TECPAR) e compatibilizado com o 
Projeto Arquitetônico e Complementares. 

Apresentar:
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a) Projeto de instalação dos equipamentos de ar condicionado (aparelho
de janela, mini-split; split; etc.)

b) Projeto de rede de dutos, grelhas, difusores, dampers, etc.,  que garantam a
exaustão/ventilação/renovação do ar;

c) Projeto de tubulações hidráulicas, frigorígenas, elétricas, etc.;
d) Diagrama unifilar e detalhamento necessário de ligações elétricas de comando e

força dos equipamentos;
e) Diagrama  isométrico  de  tubulação  hidráulica  e  refrigerante  (para  sistemas

divididos);
f) Memória de cálculo de carga térmica e dimensionamentos.

Poderá  ser  efetuada  a  apresentação  de  projeto  único  incluindo  soluções  com  
combinação de mais de um tipo de condicionamento/exaustão, desde que não haja 
prejuízo de informações e/ou visualização do projeto.
Deverá assegurar aplicação de materiais de primeira linha. Deverá ser breve e de 
fácil entendimento e confirmação em obra pelo engenheiro fiscal. 
A  indicação  destes  materiais  deverá  ser  feita  acompanhada  pelo  profissional  
encarregado de acompanhar os serviços de elaboração dos projetos.

8. COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS

A compatibilização dos projetos de arquitetura e seus complementares visa integrar
todos os projetos necessários para a concretização de uma edificação ou obra,  
assim como seus aspectos de custos, soluções técnicas e prazos, em conformidade 
com os parâmetros preliminares estabelecidos pela comissão de acompanhamento 
e pelas exigências legais edilícias ou administrativas. Considerar as condições de  
mercado,  a  viabilidade  técnico-econômica  do  bem  a  ser  edificado,  sua  
construtibilidade e a qualidade do processo de produção dos projetos. 
Cabe ao compatibilizador compreender os procedimentos, os objetivos e conceitos 
definidos pela Instituição e levá-los até o nível dimensional dos projetistas e da  
mesma forma avaliar a coerência e adequação das soluções de projeto à realidade 
e expectativas do TECPAR.
O compatibilizador deve possuir conhecimento multidisciplinar,  tanto de projeto  
quanto de execução, e elevada capacidade gerencial para liderar o processo de  
trabalho  dos  projetistas  conforme  as  designações  da  comissão  de  
acompanhamento.

Observações
a) Redefinir atribuições de agentes do processo com foco nos resultados a se
obter;
b) Desenvolver estratégias de integração dos projetistas desde a fase de
planejamento  até  as  definições  executivas  (estudos  preliminares,
anteprojeto, projetos legais e projetos executivos ou de produção);
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c)  Desenvolver  estratégias  de  sistematização  de  informações  para  a
caracterização e nível de detalhamento dos projetos, revisões, solução de
pendências  e  reuniões  periódicas  de  acompanhamento  junto  com  os
projetistas  e  a  comissão  técnica  responsável  pelo  acompanhamento  da
elaboração dos projetos (TECPAR).
d) Elaborar soluções para controle de produção e recebimento dos produtos
técnicos, por meio de checklists e formas de certificação das revisões dos
produtos de projeto, de forma a garantir a conformidade dos resultados com
os prazos e as exigências estabelecidas neste edital e pela comissão técnica
responsável pelo acompanhamento da elaboração dos projetos (TECPAR).
e)  Essas  ações  visam  à  eliminação  de  erros  grosseiros  por  parte  dos
projetistas  e  facilitar  a  inspeção  completa  de  todos  os  componentes  do
projeto.
f)  Quanto  a  estes  mecanismos  de  controle,  deve  ficar  claro  para  os
projetistas  que  os  mesmos  serão  adotados  com foco  nos  resultados  de
projeto e não para o controle dos profissionais responsáveis;
g) Elaborar soluções para a garantia da qualidade dos projetos;
h) Acompanhar o emprego das soluções computacionais para a elaboração
de projetos e sua interação com o tempo de projeto;
i) Realizar a compatibilização propriamente dita, isto é, sobrepor os vários
projetos de uma obra, identificando as interferências e programando, junto à
comissão  técnica  responsável  pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos
projetos  (TECPAR),  reuniões  com  os  projetistas  para  resolução  dos
problemas detectados.
j)  Análise  crítica  dos  projetos  que  compreende  a  avaliação  contínua  da
conformidade de cada etapa de projeto com os critérios de concepção, os
processos de projetação e os resultados almejados;
k) Encaminhar e acompanhar as alterações projetuais necessárias durante o
processo de elaboração dos projetos;
l) Fazer cumprir os custos para o desenvolvimento dos projetos;
m) Fazer cumprir as estimativas de custos de construção previstas para os
projetos em elaboração e verificar a coerência destes custos com os limites e
referências SEIL;
n) Fazer com que os projetos  sempre se caracterizem como documentos
técnicos para a produção – projetos executivos;
o) Constatar e atestar soluções e revisões dos projetos;
p) Apontar desconformidades;
q)  Gerar  arquivos  de  avaliação  de  desenho  específicos  (arquivo  do
compatibilizador)
r) Programar e adequar as reuniões de compatibilização com os projetistas
em função do volume de trabalho;
s) Compatibilizar projetos dois a dois;
t) Controlar a compatibilização e divulgar os resultados da mesma para todos
os agentes por meio compartilhado.
u) Facilitar o fluxo de produção dos projetistas, fazendo com que os prazos
previstos no cronograma de projetos e de compatibilização sejam cumpridos.
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v) Somente liberar projetos para os demais projetistas após a conclusão da
compatibilização e solução das pendências por especialidade.

O compatibilizador pode ser o próprio arquiteto projetista contratado pelo certame, 
desde que nenhuma das atividades de compatibilização sejam comprometidas em 
função deste acúmulo de tarefas.
Caberá  ao  compatibilizador  atuar  junto  à  comissão  técnica  responsável  pelo  
acompanhamento da elaboração dos projetos (TECPAR) na solução, preparação e 
repasse de informações para os Contratados e da mesma forma cobrar dos mesmos
a execução adequada dos contratos no que se refere aos custos, prazos de entrega
e qualidade dos serviços.
A juízo da comissão técnica responsável pelo acompanhamento da elaboração dos 
projetos  (TECPAR)  e  da  fiscalização  do  contrato  pode  ser  solicitado  que  o  
profissional  compatibilizador  seja  pessoa  distinta  do  projetista  de  quaisquer  
especialidades,  caso  em que  o  novo  compatibilizador  deverá  ser  formalmente  
indicado pelo arquiteto contratado.

9. MEMORIAL DESCRITIVO

O memorial descritivo deve conter em um documento todo o detalhamento do  
projeto realizado, como:

a) Conceituação do projeto;

b) Normas adotadas para a realização dos cálculos;

c) Premissas básicas adotadas durante o projeto;

d) Objetivos do projeto;

e) Detalhamento de materiais empregados na obra ou no produto;

10. QUANTITATIVOS E ORÇAMENTOS

Consiste em apresentar em forma de planilhas os valores unitários e totais dos itens
constante nos quantitativos associado ao valor da mão de obra para empregá-los 
na obra com referência na tabela SEIL.
O orçamento deverá representar de forma detalhada e atualizada monetariamente, 
o  quanto  custará  à  execução  dos  serviços  com  o  emprego  dos  materiais  
especificados, nos quantitativos necessários e nos locais estabelecidos em prancha 
do projeto.
Deverão ser fracionados por edifícios, pavimentos, grupos ou fases acertados junto 
à  área  técnica  responsável  pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos  projetos  
(TECPAR).
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Todo material especificado deverá estar disponível no mercado nacional e todas as 
marcas indicadas devem possuir concorrentes similares, sendo indicadas ao menos 
em grupos de três.
Deverá ser apresentado em forma de planilhas, observando as unidades utilizadas 
pelo SEIL e em caso de falta de referência, com o disponibilizado pelo mercado.
Equipamentos devem ser discriminados separadamente dos serviços relativos à  
obra civil.
Para cada projeto, a empresa contratada deverá entregar o orçamento da obra,  
contendo  todos  os  materiais  e  serviços  necessários  para  a  execução  da  obra  
projetada.
A planilha orçamentária detalhada por itens deverá ser elaborada conforme modelo 
apresentado pelo TECPAR, observando na sua montagem a indicação de todos os 
itens e subitens que compõem as etapas e serviços do objeto orçado.
Os  valores  unitários  expressos  na  planilha  deverão  estar  compatíveis  com  o  
quantitativo e o critério de medição a que correspondem (m², m³, unid., etc.),  
tanto para material como para mão de obra.
A constituição da planilha deverá ser sempre detalhada e com a maior precisão  
possível,  devendo a  descrição  dos  itens  e  subitens  manter  correlação  com os  
projetos  e  memorial  de  serviços,  quando  for  o  caso,  e  permitir  sua  perfeita  
identificação podendo ainda ser citadas marcas de referência, mediante a colocação
obrigatória da expressão “de qualidade equivalente ou superior” em coluna que  
possa ser destacada do conjunto.
Poderão ser constituídos agrupamentos de planilhas por especialidade de projeto ou
serviço, desde que o valor totalizado de cada uma seja espelhado em uma planilha 
geral que encerre o somatório final do orçamento.
Cada item da planilha deverá ter seu respectivo subtotal, de modo a permitir fácil 
visualização dos custos desagregados.
As planilhas orçamentárias devem possuir as informações:

i. Etapa de construção deve ser um item da planilha;

ii. Todos os materiais e serviços que deverão compor cada etapa da obra
deverão estar organizados por áreas de trabalho em subitens;

iii. Os materiais e serviços listados na planilha orçamentária deverão possuir
as seguintes informações:

 Descrição detalhado do material ou serviço a ser executado;
 Quantidade necessária;
 Unidade de medida;
 Custos de material, mão de obra e total unitário;
 Origem dos preços de referência;
 Total do subitem e item.

Os preços dos serviços e materiais  devem ser baseados nas planilhas SEIL de  
insumos e serviços do mês mais recente disponíveis no site da Caixa Econômica  
Federal.
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Caso o material ou serviço não possuírem referência nas tabelas da SEIL, os custos 
levantados  deverão  ser  de  mercado  e  explicitamente  indicados  na  planilha  
orçamentária.
Todos os materiais e serviços orçados devem ser previstos com fornecimento e  
instalação, incluindo frete se necessário.
O  orçamentista  se  comprometerá  a  participar  das  reuniões  da  Comissão  de  
Coordenação de Projetos com os projetistas e com o compatibilizador,  quando  
convocado, a fim de auxiliar a especificação e discriminação de todos os serviços, 
materiais e equipamentos a serem realizados ou aplicados nas obras de modo a 
sanar quaisquer dúvidas e facilitar a compatibilização dos projetos.
Os orçamentos prévios relativos às especialidades de projeto podem ser realizados 
conjuntamente  entre  os  CONTRATADOS  projetistas  e  orçamentista,  caso  haja  
concordância entre as partes, sem qualquer ônus para o TECPAR. 
Todas as referências legais (Acórdãos, leis, etc.) e técnicas (curva ABC de serviços, 
critérios de orçamentação, condicionantes, tabelas de referência, composições de 
serviços,  cotações  de  materiais  e  mão de obra,  índices  de  perda,  critérios  de  
medição  e  fiscalização,  especificações  e  descrições  sumárias,  contingências,  
quantitativos  fornecidos,  encargos sociais,  trabalhistas  e adicionais,  critérios  de  
depreciação de equipamentos, custos de operação, impostos, discriminação do BDI 
e  detalhamento  de  verbas)  necessária  para  a  correta  orçamentação  de  obras  
públicas adotadas pelo orçamentista devem ser apresentadas em relatório anexo à 
planilha.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Todo  material  especificado  no  projeto  deverá  ser  aprovado  pela  área  técnica  
responsável pelo acompanhamento da elaboração dos projetos.(TECPAR). Qualquer
dúvida na especificação de algum material consultar a área técnica responsável  
pelo  acompanhamento  da  elaboração  dos  projetos.(TECPAR)  para  que  a  obra  
mantenha o mesmo padrão de qualidade em todos os níveis da edificação.
A aprovação do projeto pela área técnica responsável pelo acompanhamento da  
elaboração  dos  projetos  (TECPAR)  não  exime  a  CONTRATADA  de  qualquer  
responsabilidade concernente à elaboração e compatibilização do mesmo.

12. ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS

a)  A  contratada  será  convocada  para  realização  de  uma reunião  de  início  de  
projeto, quando serão passadas informações como:

b) Necessidades do campus para que sejam incluídas e definidas no projeto;

c) Contato do responsável pela fiscalização;
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d) Contato do campus TECPAR a qual o projeto será destinado;

e) Necessidade de se visitar o campus;

f)  Fornecimento  de  arquivos  em  DWG  que  auxiliarão  a  contratada  no
desenvolvimento do projeto;

g) Fornecimento do padrão de folha, carimbo, layers e penas de plotagens a serem
adotados;

h) Cronograma de entregas parciais, pagamentos e revisões dos projetos;

i) Apresentação dos responsáveis técnicos de cada projeto solicitado.

Devido  ao grande volume de dados necessários  aos  projetos  e a  necessidade  
variável de detalhamento, dos mesmos, demandado por projetistas diferentes, fica 
a cargo da empresa vencedora do certame o levantamento de dados não fornecidos
pelo TECPAR.

13. ENTREGA DE PROJETOS E PADRÃO DE APRESENTAÇÃO

A empresa contratada deverá apresentar nas datas de entrega dos projetos, itens 
específicos e realizar os procedimentos previstos em cada fase.
Cada projeto terá seu próprio cronograma de entregas e pagamentos por fase.
Todos  os  arquivos  entregues  devem  estar  separados  por  pastas  de  cada  
especialidade, os arquivos no padrão de nomenclatura do TECPAR, gravados num 
CDROM ou DVR-R devidamente identificado com a data, número da entrega e  
nome do projeto.

a) Configuração dos desenhos de projeto em AutoCAD

a.1)   Elaborar  os  projetos  conforme  Manual  de  Apresentação  de
Projetos de Edificações SEIL/DER.

a.2) Desenhar, considerando a relação: 01 unidade de desenho = 01
metro.

a.3)  Poderão  ser  acrescidos  layers  aos  existentes,  conforme  o
Manual.

a.4) A relação completa com os layers definidos no Projeto Básico e
os  acrescidos  pela  CONTRATADA  deverá  ser  entregue  ao  órgão
contratante em versão impressa e digital, sendo que a versão digital
deverá conter o arquivo digital em extensão DWG, PLT e PDF.
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a.5) Todo o serviço será desenvolvido em plataforma CAD, extensão
de arquivo DWG, adotar  a versão do software AUTOCAD 2010 ou
similar.

a.6) O tamanho e fonte de texto, bem como as indicações de cotas
não deverão ser afetadas pelo fator de escala do desenho e, deverão
seguir o estabelecido no Manual.

A entrega final do projeto deve estar dentro do prazo estipulado na reunião de  
início de projeto sob risco de aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório;
A empresa deverá entregar um oficio discriminando todos os materiais técnicos que
estão sendo entregues e a data de entrega;
Projetos – devem ser entregues 2 cópias assinadas em papel e em arquivo;
Memorial descritivo – devem ser entregues 2 cópias assinadas e em arquivo;
Caderno de encargos – devem ser entregues 2 cópias assinadas e em arquivo;
Memória de cálculos – devem ser entregues 2 cópias assinadas e em arquivo;
Orçamento da obra – devem ser entregues 2 cópias assinadas e em arquivo;
Lista de pranchas - devem ser entregues 2 cópias assinadas e em arquivo; 

b) Representação gráfica

Cada arquivo eletrônico deverá ser composto de uma única prancha, para que o 
desenho não se torne pesado e também por questões de segurança, 
especialidades deverão conter em uma das pranchas uma tabela contendo uma  
lista de materiais e seus respectivos quantitativos.

c) Relação de Layers

A  seguinte  relação  de  layers  deverá  utilizada  nos  projetos  desenvolvidos  na  
Diretoria  de  Projetos  e  Obras  –  DIRPRO  e  por  empresas  contratadas  para  
elaboração de projetos.

d) Escalas de Desenho e Penas de Plotagem

Todos os desenhos deverão ser produzidos em escala 1/1, tendo como unidade  
básica o metro, ou seja, 1 metro é igual a 1 e 10 cm é igual a 0.1;
Na ocasião da primeira reunião serão fornecidos os arquivos digitais referentes às 
pranchas, carimbos e tabelas utilizados pelo TECPAR e que deverão ser adotados 
para o projeto;

e) Nomenclatura dos Arquivos

O  nome  dos  arquivos  será  composto  da  seguinte  forma:
LOCAL_PROJETO_ESPECIALIDADE_FASE_DATA (sem acentuação).
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Exemplo: 
ESTACIONAMENTO_CORTES_ARQUITETONICO_EX_020316

f) Fluxograma

Todos os trabalhos deverão seguir uma ordem cronológica para que etapas de  
desenvolvimento dos projetos não sejam esquecidos ou pulados;
Obrigatoriamente  o anteprojeto  e o  projeto  executivo  arquitetônico  devem ser  
aprovados pelo TECPAR;
A ordem de serviço será efetivamente concluída quando o TECPAR der o aceite dos 
projetos.
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ANEXO II  - MODELO DE INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE

CONCORRÊNCIA N° 085/2017

LICITANTE
LOCAL E DATA

OBJETO: Elaboração  de  Projeto  Arquitetônico,  Engenharia  e  Complementares  para
completa infraestura do Campus e Edifícios para o Tecpar em Maringá - PR. 

Pela presente, fica designado o Sr(a). _______________________________, portador(a) do R.G.
n.º  ________________  e  do  CPF  n.º  _______________________  a  representar  a  empresa
_____________________,  inscrita  no CNPJ n.º  ______________________,  na licitação  supra
mencionada.

Outorgamos  poderes  para  praticar  todos  os  atos  necessários,  inclusive  acordar,  renunciar,
discordar  transigir,  sanear  eventuais  falhas  nos  termos  do  Edital,  receber  a  devolução  dos
documentos e compromete-se a zelar pelo gerenciamento e manutenção do registro do endereço,
conforme artigo 32, parágrafo 1º, inciso III da Lei Estadual n.º 15.608/07.

Atenciosamente,

Nome do Responsável Legal pela Licitante:
 
Assinatura do Responsável Legal pela Licitante:
Firma reconhecida conforme subitem 6.1.3

Endereço e telefone para contato:
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ANEXO III - MODELO DE 

QUADRO-RESUMO - COMPOSIÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N° 085/2017

A. DETALHAMENTO DA CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL

Nº DA CAT DESCRIÇÃO DA CAT PÁGINA COMPROVAÇÃO TÍTULO

ATESTADO 1

ATESTADO 2

ATESTADO 3

ATESTADO 4

ATESTADO 5

ATESTADO 6

B. DETALHAMENTO DA CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL:

NOME DO
PROFISSIONAL

PROFISSÃO
Nº DO CREA OU

DO CAU
ACERVO TÉCNICO

PÁGINA COMPROVAÇÃO
TÍTULO
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA-PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N° 085/2017

À

(ÓRGÃO LICITANTE) _______________________.

OBJETO:  Elaboração  de  Projeto  Arquitetônico,  Engenharia  e  Complementares  para
completa infraestrutura do Campus e Edifícios para o Instituto de Tecnologia do Paraná –
Tecpar em Maringá - PR

A  empresa___________________________________,  com  sede  na  cidade  de

________________  à  _______________,  nº______,  CEP________________,  Fone  (___)

____________,  Fax (___)  ___________,  com CNPJ/MF ____________,  propõe a (SIGLA DO

ÓRGÃO LICITANTE)_________  a execução do objeto da  Licitação supra-referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, Condições Gerais de Contratos, e Elementos Técnicos Instrutores da

Licitação.  

O valor proposto é de R$ __________ (________________________).  

O percentual de desconto ofertado, se ocorrer, deverá ser idêntico para o preço dos reparos e
para o preço das melhorias.

O prazo de validade da Proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados da data
da licitação.

Se vencedora da licitação,  assinará  o Contrato Administrativo,  na qualidade  de representante
legal, o (a) Sr. (a) ________________________________, portador (a) do C.P.F. ____________ e
será  responsável  técnico  pelos  serviços  o  (a)  Sr.(a):  _____________________,  Título
_____________ , CREA/Nº e/ou CAU/nº_____________.

_____________,  _____ de____________________ de 2017.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NOME
RG
ASSINATURA
(Firma reconhecida conforme subitem 6.2.3).

Obs. Caso haja divergência entre o valor da proposta numérico e o valor por extenso, prevalecerá
este último.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N° 085/2017

OBJETO:  Elaboração  de  Projeto  Arquitetônico  e  Complementares  no  Campus  CIC  do
Tecpar.
 

O abaixo assinado, _____________________________________, Identidade n.º ____________
e  CPF  _________  na  qualidade  de  responsável  legal  pela  empresa
__________________________  vem,  pela  presente,  indicar  a  V.Sas.  o(s)  profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/66 e com as Resoluções n.º
218/73 e n.º 317/83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia,  com a Lei
Federal  nº  12.378/2010 e  com o parágrafo 10 do artigo  76 da Lei  Estadual  15.608/07,  caso
venhamos a vencer a referida licitação.

1. Engenheiro ou Arquiteto Responsável Técnico pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

2. Engenheiro(s) ou Arquiteto(s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

3. Arquiteto (s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

4. Engenheiro ou Arquiteto Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

5. Engenheiro Eletricista Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

6.  Engenheiro  Eletricista  ou  Eletrônico  Co  –  responsável(is)  ou  vinculados  pelos  serviços
contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

7. Engenheiro Civil ou Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:
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8. Arquiteto ou Engenheiro Civil ou Arquiteto Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços
contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

9.  Engenheiro  Mecânico  ou  Arquiteto  Co  –  responsável(is)  ou  vinculados  pelos  serviços
contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

10. Engenheiro ou Arquiteto Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:
Nome:
CREA e/ou CAU:
Assinatura:

Os  referidos  responsáveis  registrarão  as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  -  ARTs  no
CREA ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo
1º da Lei Federal n.º 6.496/77 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/66, antes do início da obra,
ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente
licitação.

________________, ___ de __________ de 2017.

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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CONCORRÊNCIA N° 085/2017

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

O Signatário da presente, ________________________________________________
Carteira  de  Identidade  N°_________________,  representante  legal,  em  nome  da  empresa
______________________, declara:

1.  Indica  o  Sr  (a)  ______________para  atuar  como  responsável  e  interlocutor  entre  a
CONTRATADA e o TECPAR;

2. concordar,  na íntegra, com os termos do Edital  de Licitação e com todos documentos dele
componentes;

3. que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo TECPAR quanto à
sua habilitação;

4. que não existe, no presente momento, pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial
em nome desta empresa e que a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a
ocorrer durante o processo de Licitação;

5. sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

6. que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do Edital e às demais exigências
contidas na Lei Estadual n.º 15.608/07;

7.  que não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo  16 da Lei  Estadual  n.º  15.608/07,
atendendo às condições de participação do Edital e legislação vigente;

8. que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime a
ora Contratante de qualquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

9. que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que
se  compromete  a  apresentar  a  documentação  original,  quando  a  mesma  for  solicitada  pela
Comissão de Licitação, no prazo que a mesma estipular;

10. que compromete-se a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA-PR e/ou do CAU-PR , se não for registrada no Paraná e se for vencedora da
presente licitação e que, após 180 dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido
Conselho.

11. que para fins do  disposto  no  inciso  V do art. 73 da Lei nº 15.608/07 e inciso XXXIII, artigo 7º
da Constituição Federal, não  emprega  menor  de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Observação: Caso empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz deverá
fazer a ressalva.

LOCAL e DATA
(Nome e assinatura do Responsável legal pela LICITANTE)
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CONCORRÊNCIA N° 085/2017

ANEXO VII

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

OBJETO:  “Elaboração  de  Projeto  Arquitetônico,  Engenharia  e  Complementares  para
completa infraestrutura do Campus CIC e edifícios para o Instituto de Tecnologia
do Paraná – Tecpar em Maringá – PR.”

1.Declaramos  que,  por  nosso  responsável  técnico,  foi  visitado  o  local  dos  serviços
referentes  ao  Convite  supracitado,  ficando  ciente  de  todos  os  detalhes  do  imóvel
descrito no objeto de no0ssa proposta;

2. Declaramos que, se vencedores desta, nos responsabilizamos pela completa execução
dos  serviços  em todas  as  suas  fases,  assim como de  que  conhecemos  todos  os
detalhes, especificações e condições de execução dos trabalhos   

  

Curitiba, _____ de ______________de 2017.

______________________________________
Assinatura do representante legal da proponente
Nome:
CPF:

_______________________________________
Assinatura do responsável técnico da proponente
Nome:
CREA:
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CONCORRÊNCIA 085/2017

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (MODELO)

À Comissão de Licitação
Instituto de Tecnologia do Paraná

Ref. CONCORRÊNCIA Nº 085/2017

A [Licitante – nome – sede – CNPJ], por seu representante legal abaixo-assinado [nome, profis-

são, domicílio, CPF e RG], DECLARA, para os fins de direito e sob as penas da lei, em atendi-

mento ao item 5.4 do edital de licitação CONCORRÊNCIA Nº 085/2017, que assume incondicio-

nalmente a responsabilidade pela execução do objeto da licitação supracitada, em conformidade

com todas as condições e exigências do edital e seus anexos, apesar de não ter realizado a Visita

Técnica ao local onde serão prestados os serviços objeto da referida licitação.

Curitiba, ___ de ___________ de 2017

Assinatura do representante legal
Cargo
R.G.
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CONCORRÊNCIA 085/2017

ANEXO IX 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO  N.º ______/ 2017 - (TECPAR)_____________

EDITAL.....................................................:

OBJETO....................................................:

PRAZO CONTRATUAL............................:____ (___________) dias corridos.

VALOR CONTRATUAL............................: R$

GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS.......:

EMPRESA..................................................:

PROJETO/ATIVIDADE...............................:

Pela presente Ordem de Serviço,  fica autorizada a empresa ao início dos trabalhos objeto do
Contrato n.º _____,  assinado em _____ de ___________ de 2017.

O Prazo Contratual, de acordo com a Cláusula Terceira do Contrato acima referido, deverá ser
contado a partir de  _____ de ___________ de 2017.

_____________, _____ de ___________ de 2017.

______________________________________
DIRETOR PRESIDENTE

C.P.F. (DIRETOR PRESIDENTE)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2017

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  Nº  ___/2017  DE  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
–  TECPAR  E  A  EMPRESA
_______________________.

CONTRATANTE:
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ – TECPAR, com sede na Rua Prof. Algacyr
Munhoz Mader, nº 3.775, Bairro Cidade Industrial, na Cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná,  CEP  81.350-010,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº  77.964.393/0001-88,  a  seguir
denominado simplesmente TECPAR, neste ato representado por seu Diretor-Presidente,
________________, portador da Carteira de Identidade, RG nº _________ SSP-____ e
inscrito no CPF/MF nº _______________ e por seu Diretor de Administração e Finanças,
_____________________, portador da Carteira de Identidade, RG nº ________ SSP____
e inscrito no CPF/MF n° __________________.

CONTRATADA:
______________________________, com sede na Rua ________________, n.º ______,
Bairro __________, na Cidade de ______________, no Estado do ____________, CEP
__________,  inscrito  no  CNPJ  n.º  ________________  , a  seguir  denominado
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu __________________, Sr.
_________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade,  RG  n.º  ______________
SSP____ e inscrito no CPF/MF n.º _________________.

As  partes  acima  identificadas  firmam o presente  Contrato,  que  será  regido  pela  Lei
Estadual  n.º  15.608/07,  Lei  Federal  n.º  8.666/93  Legislação  Complementar,  Prégão
_____________________ e Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas Cláusulas
e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de contrato tem por objeto a prestação de serviço especializado em
projetos arquitetônicos e complementares para execução completa de infraestrutura do
Campus e Projetos de Edifícios destinados a  Administração contemplando Sistema de
Segurança,  Cercas,  Muros,  Guaritas,  Arruamento  e  Calçamento  ,  Rede   de  Energia
Subterrânea,  Iluminação,   Galeria  Técnica  Subterrânea,   Rede  de  Água  e  Esgoto  e
Estacionamento, Alojamento e Refeitório para o Campus TECPAR em Maringá/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
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O regime de execução deste Contrato será o de empreitada por preço global
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O  TECPAR  pagará  à  CONTRATADA  pelo  objeto  do  contrato  o  total  de  R$  ___________
(______________________________________), nos termos definidos na Cláusula Quarta deste
Contrato

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

I - As Notas Fiscais//Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA  e entregues no
TECPAR mediante entrega das etapas, condicionada ao aceite da área responsável pela
obra, de acordo com as seguintes etapas:

Etapas % Execução
Valor das etapas

(R$)
1ª 20% Entrega do Estudo Preliminar aprovado    
2ª 30% Entrega do Projeto Arquitetônico Executivo    

3ª 20%
Entrega da  RRT do Proj.Arquitetônico  e ART`s
dos Projetos Complementares

   

4ª 30%
Entregas das Planilhas de Quantitativos e Orça-
mentos

   

Total 100% Preço global (R$)    

Parágrafo primeiro: Deverão ser processados em uma Nota Fiscal/Fatura única e
mesma deverá ser entregue na Divisão  de Administração de Campus do TECPAR.

Parágrafo  segundo:  A CONTRATADA deverá  emitir  a  Fiscal/Fatura em  nome  do
Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, conforme preâmbulo deste contrato e conter
o número da licitação correspondente, o número do Contrato firmado, descrição sucinta
dos serviços realizados e o valor total a ser pago;

II - O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao mês de com-
petência, após a aceitação das faturas e a certificação pelo Gestor do Contrato.

III - A efetivação do pagamento depende, da parte da CONTRATADA, de:

Parágrafo primeiro:  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  Estadual  e
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos
órgãos  competentes,  que  estejam  dentro  do  prazo  de  validade  expresso  na  própria
certidão,  composta  de:  Certidão  de  Quitação  de  Tributos  Federais,  nela  abrangida  a
Certidão da Dívida Ativa da União e Certidão de Contribuições Previdenciárias; Certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida
pela Prefeitura Municipal, quando couber;

Parágrafo segundo: Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço  -  FGTS (art.  27,  a,  Lei  n°  8.036/90),  através da apresentação do CRF –
Certificado de Regularidade do FGTS;

  CONCORRÊNCIA N° 085/2017                                        Página 69 de 75



Parágrafo  terceiro:  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT), expedida
gratuita e eletronicamente (http://www.tst.jus.br), para comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n.º 12.440/11;

Parágrafo quarto:  Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o
valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa
n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012;

Parágrafo  quinto:  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplemento contratual;

Parágrafo  sexto:  A critério  da  administração  poderão  ser  utilizados  os  pagamentos
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

IV - Caso ocorra atraso da entrega da fatura pela CONTRATADA ou pendências geradas
pela  CONTRATADA,  o  pagamento  dos  serviços  prestados  será  realizado  até  o
vencimento da próxima fatura devidamente certificada pelA Divisão  de Administração de
Campus do TECPAR.

V  -  A  Contratada,  de  acordo  com  a  Resolução  SEFA  nº  1212/2016,  terão  seus
pagamentos realizados pela SEFA (Secretaria da Fazenda) através de OPN (Ordem de
Pagamento Normal), condicionados a prévia indicação de conta-corrente aberta junto ao
Banco  do  Brasil,  em  observância  ao  Decreto  Estadual  nº  4.505/2016,  ressalvadas
exceções.

VI - A empresa CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão de obra
direta  e/ou  indireta,  acrescidos de todos os  encargos sociais  e  obrigações de ordem
trabalhista,  recursos  materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas
eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação
dos serviços objeto deste edital.

VII - No caso de atraso de pagamento, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) 365
I =0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

As despesas para a execução do objeto deste Contrato correrão à conta da Rubrica
Orçamentária n.º ______ – Fonte _____ – Dotação ______________________.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

I  -  O  serviço  descrito  na  Cláusula  Primeira  –  Do  Objeto  será  executado  em ...........
(........) .............., a contar da data de assinatura deste Contrato.

Parágrafo Primeiro – O Contrato poderá ser prorrogado, a critério do TECPAR, mediante
Termo Aditivo, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

I  -  Com base  no  artigo  114  da  Lei  Estadual  nº 15.608/2007,  o  valor  contratual  ora
estabelecido,  poderá  ser  reajustado,  nos  termos  da  Lei,  pelo  índice  monetário  que
apresente, no período, fator mais benéfico à Administração.

II  -  Por força do disposto no art.  2º, § 1º,  da Lei Federal nº 10.192/2001, o valor ora
contratado  somente  poderá  ser  reajustado  após  decorridos  12  (doze)  meses  da
contratação.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  RESPONSABILIDADES  E  OBRIGAÇÕES  DA
CONTRATADA

Além das obrigações previstas no art. 22 do Decreto Estadual 4.993/2016, do Governo do
Estado do Paraná,  devem ser observadas outras obrigações específicas constante do
Edital Licitação  nº ______________ e seus anexos.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO TECPAR

É de responsabilidade do TECPAR, cumprir as obrigações previstas no art. 17 do Decreto
Estadual 4.993/2016, do Governo do Estado do Paraná:

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS GESTORES DO CONTRATO

A Gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo do Setor ............................ Tecpar, sob
a  gestão  de  ................................  -  Gestor  Titular,  e  ..................................  –  Gestor
Substituto,  conforme  Artigo  67,  da  Lei  nº  8.666/93  de  21.06.93  e  Artigo  73,  da  Lei
Estadual 4993 de 31/08/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
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Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o TECPAR poderá aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

I – advertência, nos casos de atraso injustificado, de até 45 (quarenta e cinco) dias, uma
única vez;

II – multa, conforme Cláusula Décima Primeira deste Contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TECPAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com o  TECPAR,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes desta punição;

V – rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro – A multa prevista no item II poderá ser cumulada com as sanções
estabelecidas nos itens III, IV e V, sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exime a 
CONTRATADA da reparação das perdas e danos que der causa.

Parágrafo Terceiro – Fica configurada a inexecução contratual após o atraso injustificado
superior a 90 (noventa) dias, contados a partir do fim do prazo estipulado no item I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MULTA

Pela inexecução parcial ou total do contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação
das seguintes multas: 

I  –  multa  de  mora  no montante  de  1,0% (um por  cento)  ao  dia  sobre  o  valor  da(s)
parcela(s), pelo atraso injustificado na execução do Contrato;

II – multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, por inadimplemento
que der causa à rescisão do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O TECPAR poderá  alterar  unilateralmente  o  Contrato  ou  por  acordo entre  as  partes,
conforme o artigo 112, da Lei Estadual n.º 15.608/07, sendo que as alterações que se
fizerem necessárias  serão  formalizadas  mediante  Termo Aditivo,  que  a  este  Contrato
aderirá, passando a dele fazer parte integrante.

Parágrafo Único – O TECPAR poderá fazer os acréscimos ou supressões necessários à
execução  dos  serviços  objeto  do  presente  Contrato  nos  termos  dos  dispositivos
constantes da Lei Estadual n.º 15.608/07 e Lei Federal n.º 8.666/93 atualizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
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Para garantia do fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações ora ajustadas, deverá

a  CONTRATADA,  dentro  de  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  assinatura  deste

Contrato, apresentar ao Setor de Tesouraria da  CONTRATANTE garantia contratual, no

valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global desta contratação, equivalentes a

R$ _________. A garantia contratual poderá ser na modalidade de:

I – caução em moeda corrente do país;

II – seguro-garantia representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse

fim, tendo como beneficiário o TECPAR;

III – fiança bancária.

Parágrafo primeiro –  a garantia  de que trata  esta cláusula deverá se estender  pelo

período de 3 (três) meses além da vigência contratual.

a) A garantia prestada em “caução em moeda corrente do país”  será restituída, atualizada
monetariamente.

Parágrafo segundo -  Havendo inadimplemento do Contrato, a garantia será executada

nos termos do artigo 80, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993, para ressarcimento do TECPAR

e dos valores das multas e indenizações devidas.

Parágrafo terceiro - Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro

motivo de direito, será notificada a CONTRATADA, para no prazo de 03 (três) dias úteis a

contar  do  recebimento  da  notificação,  complementar  o  valor  caucional.  A  não

apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual.  Ao TECPAR

cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for devida pela

CONTRATADA.

Parágrafo quarto - Em caso de apresentação de fiança bancária,  na carta de fiança

deverá constar a expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 835 do

Código Civil Brasileiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido:
I – por ato unilateral do TECPAR, independentemente de notificação prévia, nas hipóteses
previstas no artigo 130, I, da Lei Estadual nº 15.608/2007;

II – por acordo entre as partes, mediante notificação prévia protocolada com 30 (trinta)
dias de antecedência; e,

III – judicialmente.

Parágrafo Único – A ocorrência de caso fortuito ou força maior deverá ser comunicada
ao TECPAR em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato
sem prévia e expressa autorização do TECPAR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Contrato será de _______(_______) meses, contados a partir da
data de assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os  casos  omissos  serão  resolvidos  com  base  na  Lei  Estadual  nº  15.608/07  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I – As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato prevalecem sobre eventuais
divergências com a Proposta da CONTRATADA ou outros documentos anexos;

II  –  Eventual  tolerância  de  umas  das  partes  em  relação  à  faltas  ou  procedimentos
diversos dos estabelecidos neste Contrato, não importará em novação ou modificação
contratual;

III  –  Se  porventura  alguma  disposição  do  presente  Contrato  for  invalidada,  este
instrumento continuará em vigor pelas suas demais disposições e as partes buscarão
restabelecer o equilíbrio contratual rompido pela invalidação da respectiva disposição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
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As partes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no
Estado  do  Paraná,  para  dirimir  eventuais  dúvidas  oriundas  da  interpretação  deste
Contrato ou Anexos, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem de pleno acordo com seus termos, as partes acima nomeadas subscrevem
este  contrato nº  ________/2017,  impresso em 02 (duas)  vias de igual  teor  e  forma,
ficando uma em poder da CONTRATANTE e  outra na CONTRATADA, assinando-as
também 02 (duas) testemunhas.

Curitiba ______de __________2017.

Pelo TECPAR                                                                        Pela CONTRATADA                             

JÚLIO C. FELIX                                                                    NOME
Diretor Presidente                                                                  Cargo

JOSÉ CIRO COSTA DE ASSUNÇÃO
Diretor de Administração e Finanças

NOME
Gestor do Contrato 

Testemunhas:

Nome:                                                                                Nome:
RG:                                                                                    RG:                             
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